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CURRICULUM VITAE

Dados Pessoais

•  Nome; Francisco Rodrigues dos Santos Netto
• OAB n° 9.226

•  Subseção: São Luís - MA

Informações Curriculares

•  Contratação: Vinculo Contratual/nomeação

•  Atuação: (Àonrcnciosa/Consultiva c Asscssoria

•  Cidade de Atuação: São Luís/MA c Demais Munidpios do Fstado

• Disponibilidade: Manhã/Tarde

Especialidades

•  Pós-graduado em Direito Público com Ênfase em Gestão Pública pela Faculdade

Damásiü

•  Pós-Graduando cm Processo Civil

Experiências Profíssionais

•  Escritório Ulisses Sousa Advogados Associados (Atividades: advogado atuante na
área cível, produção de peças, acompanhamento processual, audiências —
contencioso c consultivo).

•  Procurador do Município dc Humberto dc Campos — Exercício 2015.

•  Procuradoria Geral do Munidpio de São Luís — PGM (Atiddade: Assessor Jurídico
do Procurador Geral — Exercício 2017 a 2021)

Cursos /Eventos

•  Curso Semestral do J.FG (Civil/Processo Civil/Penal/Processo
Penal/Constitucional/Administrativo — Período de junho a dezeml>ro/2011.

•  Curso Teie Presenciai: "Prarica Forense", ministrado pelos Doutores Adilson Sanchez,
Osmar Chamon e Procurador Federal Hermes Atrais Alencar, realizado pela Escola
Superior de Advogados — ESA (19, 20 e 21 de março de 2012).

•  Curso - Carreiras Jurídicas Anual - JAN/2018/JAN/2019 — LFG.

•  I.icitaçòcs c Contratos Administrarivos - Teoria c Prática: Intcrdisciplinaridadc c
Atualidades — online — 2019 — 1TG.
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• Evento: T CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA E DIREITO ADMINISTR.ATIVO
DA EMD, realizado nos dias 13 a 15 de Junho de 2023 - E.scola jMineira de Direito
(Varginha-MCr).

•  I-Acnto: ir CONGRlíSSO BRASII.EJRO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS,
realizado nos dias 21 a 24 de Outubro de 2024 - Escola Mineira de Direito (\^arginha-
MG).

Decisões relevantes

•  Joào Rodrigues s CEMAR — PROCESSO 002.2011.046.548-7 - Improcedência de CNR,

• Audiência na Comarca da Raposa com Improcedência cm banca - As improccdcncias
tiveram grande repercussão no E,xccutivo jurídico c Diretoria da CIíMAR.

Contatos

• Telefones: (98) 9.8895-9920 /9.91992030
•  EI - Mail: ÍTancisconettüadv@gmail.com
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CERTIFICADO
(,!:U'I li I(.A\í()S(.)l

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO

participou do event(x 1 T' Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos,
realiy.ado na modalidade online nos dias 21 a 24 de Outubro de 2024,

com carga horária de 16 horas-aula.

Varginha-MG, 24 de ()utubro de 2024
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ESCOLA MINEIRA

EDUCACIONAL



Escola Mineira de Direito

CNPJ 30^89.454/0001-95-Alameda Olfvio Bregaida. n» 195. Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630-Tel. (35) 3212-4416 l.M . ii \ Mím :k 1)1 Omi IU'

Evento: 11 ° Congresso Brasileiro de L/c/fações e Confratos
Nome: Francisco Rodrigues dos Santos Netio

Segunda-feira, 21 de Outubro de 2024

Tema:

Contratação Direta.

Aspectos Controvertidos das Contratações Diretas

Aspectos controvertidos do Sistema de Registro de Preços

A Interdependência entre o DFD e o ETP no microprocesso de contratação.

Terça-feira, 22 de Outubro de 2024

Tema:

Tema a definir

Novo regime de nulidades nas contratações pública

A elaboraçào do PCA

Tema a definir

Quarta-feire, 23 de Outubro de 2024

Tema:

Estudo dos riscos nas contratações públicas

Controvérsias sobre as linhas de defesa na Lei 14133/21

A burocratização da dispensa de licitação

Aspectos polêmicos sobre o BDI

Qulnta-Felra, 24 de Outubro de 2024

Tema:

DEBATE • MESA REDONDA

Carga Horária: 16/is

Palestrante:

André Malheiros

Marilene Matos

Tiossi Jr

PsHps Dalenogais Alves

Palestrante:

Mauro Stunner

Denise Bitencourt

Paulo Alves

Gabrisia Pércio

Palestrante;

Álvaro Capagfo
Odilon Cavallari

Jamil Manasf

Fabrfclo Mareco

Palestranle:

Luciano Reis, Paulo Reis, Leandro Matsumota e Felipe Dalsnogaie

Este certificado é válido e autêntico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado.

Escaneíe o código utilizando um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou
acesse o link indicado para verificar a autenticidade deste oocumento.

https://emdonllne.com.br/certtflcado/valÍdacaofevento/249/146S486/b(H9cOc7fa029c4e340abe8320da1a71
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CERTIFICADO
(:f ;R'ni i{.\\i()S()i i .

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO

participou do evento: 2" CONGRESSO DE CiESTÀO PÚBIJCiA E DIREITO ADMINISTRATIVO DA EME^
i realizado na modalidade online nos dias 13 a 15 de junho de 2023,

com càvm horária de 12 horas-aula.
o

Varginha-MG, 15 de Junho de 2023
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Evento:

Nome:

2® CONGRESSO DE GESTÃO PÚBLICA E DIREITO ADMINISTRATIVO DA EMD
Francisco Rodrigues dos Santos Netto

Escola Mineira de Direito

CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda Olivio Bregalda, n" 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 - Tel. (35) 3212-4416

Carga Horária: 12hs

EM]:>
lv.s<< ii-\ Mim ir\ i>i DiRi:i'r<«

Terça-feira, 13 de Junho de 2023

Tema:

O dever de inovar nas contratações púbiicaa

Pad e Sindicância: principais teses do STJ sobre os processos de responsabilização administrativa do agente público

Alguns dos impactos da Nova Lei de Licitações e Contratos à Gestão Pública Municipal

Governança pública para execução de políticas públicas

Quarta-feira. 14 de Junho de 2023

Tema:

As diferentes esferas do direito administrativo sancionador e sua (in)comunlcabi|{dade

A Tutela penal da Administração Pública

Governança Pública e suas relações com o Direito Administrativo

Avanços e retrocessos na Lei de improbidade administrativa

Quinta-Feira. 15 de Junho de 2023

Tema:

O ANPC na Ação de Improbidade Administrativa

Nova Lei de Licitações, PNCP e Catálogo Eletrônico: Abordagens para Padronização e Transparãncla nas Contratações...
Alguns aspectos controversos em Improbidade Administrativa

A inteligência artificial na Administração Pública

Este certificado á váNdo e autêntico, podendo ser veríTicado através do QR Code ao lado,

Escanele o código utilizando um apãcativo de leitura de OR Code em seu cehJar ou

acesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento.

https;//emdoniine.com.br/certificado/validacaolevento/104/593320/eb0b4261f460031d007f11a9s2»30980

Palestrante:

Marilene Matos

Tatlana Marcello

Felipe Dalencgare Alves

Emerson Moura

Palestrante:

Fernanda Fritoli

ãCauro Sturmer

Nelson Gomes dos Santos FHho

Denisa Friedrích:

Palestrante:

Thais Marçal

Daíesse Jaaie

Renato Boreiii

Luie Valle
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INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

A cmprcsaSOCIia)\ni" INDIYIDUAJ. OI- ADVOCACIA . hlíANCISCO RODRICtü-S iX)S SANTOS NIOTO, insmt.i no C.NPJ nA

33.136.351/0001-83, com cndcfcço na AA-cnida Senador Vitonno j'Vcirc, nA 1, Edifício C<»i-nercial São l.uís Offtce. Sala 109, Arciiiha, CI-.P: 650^0-015, Sao

l.uís/MA - (idcfonc, c-niail - (98) 9.8895-09AO ' ''.9199-2030 - Iranci.Wintjttoadi-^iíJnail.ct-m), declara paca lui.s de jjarí.idpaçã< i (.|ue os profissionais abai.^io

relacionados, sob a Cioordenaçào s/rcio admiiiistr<n.lor da I Ajuipe '1 ccaica desta canpresa para elalxnação de defesas, recursos, paiccercs técnicosc demais referentes

ao objclo da íicitacãi >, confonne csjieciFtcaçòes do ívdiral e :inc\os.

Nome Comoleto do

Profissional

■líANCISCO iíODKlCUb.S DOS
SAN IOS NI VJTO

•,MM \Nnd, RIBT.lRt^
1  ' "liCüf ' \

ILI.IANA ABIILL'

AMANDA J.KlICIASKJCHAI..
PHRHÜIA

rítulo Profissional N'' Registro na ÜAB/MA

Advogvido ' OAli/MA N" 9.226

\íK(ig-.ldi-)

A{lví)^pida

.Advogada

OAIKMA N" 23.8^4

OArVMA 18.780

OAIVMA 24.894

ResponsahiíicJaOe
(Documentação Técnica) ,

P<'>s Cnuiunção i-iiio .Sfiisn iA\D
eni Dto. Piiblien ein ênfase

(U'srai> Piihlica

I'<>.s-C;r:ulu:u,ao 1 aro Sinsti otn
v.ic.-.i<iu Publu..! I

j
Pós-Clraduaçào Dito Sensii em

Dirciio l^roCfssual Ki\ i!

Pós (•rraduíiiuifí í

# ■

AvcititU Sen.tüpr VtftJnno Freire, n" 1. Mífício Comcrtísl .Sà(» !,uí« Office. Sul» 109. An-mlia. C.KP: <>.'i0.10 U!.% São Uíls/.M.^
Tfl' 9.889W9.20/tWi 99-3!V> - lMiK-ir..-',nettr..iav(M:j{nujl,cf.in

ONF!- 'i.l • .SOCiFDADÍi IJF AI>V(,X'.V.t,\

Natureza da Relação
Profíssional"

.S{'k'io .\(lmiiusir;idor

f.ouiratadi

Contratado

Contratado »} l
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FACULDADE DAMASIO

PÓS-GRADUAÇÃO

A Faculdade Damásio. sob estrita observância da Lei Federa! n. 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e das Resoluções MEC

CNE/CES n®, 1, de 3 de abril ae 2C01, e n. 1. de S ae junho de 2007, no uso de suas atribuições, certifica cue.

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO, portado do CPF n°. 013.532.343-63, cursou a

Pc5 EA3 Dtc, -ubiico em enfase Gestão Fi;.blic3 no período de agcstG/2014 a julho/2016,. com total

de carga horário oe 39Sh/aula na unidade de São Luís-Maranhão.

E outorga-lhe este Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

São Batrtü7"t4vde Julho de 2017.

Prof. yjarco .-tnienio Araújo Júnior Prof. PeHhr^onriqur Heeuzzo
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O Reitor do Gran Centro Univorr on^ore o título de Especialista a

EMMANUEL RIBEIRO FORMIGA

nacionalidade Brasileiro, natural de Presidente Dutra - MA, portador(a) do R.G. n° 024301432003-6 e do CPF n° 059.855.623-01, tendo
em vista a conclusão do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Pública, integralizado no período de 01/08/2022 a

12/01/2024, em conformidade com as disposições previstas na Resolução ONE/ CES n° 1, de 06/04/2018, publicada no D.O.U. de
09/04/2018, seção 1, página 43, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas

legais.

Curitiba. 15 de janeiro de 2024

i
^  "vi

Ana Carolina Cavalcante Teixeira

Secictafia Ccfal

Aluno(a) Gabriel Vinícius Carvalho Cranjeiro

Reito'

í*"''
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Gran Centro

Universitário

Credenciado pela Portaria MEC N° 402
de 03 de junho de 2022, D.O.U. Seção
1, pág. 141, Edição 106, 06 de Junho de
2022.

Certificado expedido e registrado de
acordo com a Resolução CNE/CES n® 1,
de 06/04/2018, publicada no D.O.U. de
09/04/2018. seção 1, página 43.

Registro n® 54294

Livro n® 3 Folha n.® 2

Curitiba, 15 de janeiro de 2024.

Área de conhecimento do curso: GESTÃO

CARGA HORÂRtA TOTAL: 360 horas/aula

Disciplina CH Freqüência Nota Corpo Docente Titulação

Gestão Orçamentária e Financeira 45 100% 90 FIávio Assis Mestre

Organização do Estado e dos Poderes 45 100% 100 Valcir SpanhiA) Mestre

Gestão Pút>Bca 45 100% 100 Weskley Rodrigues Especidista

Gestão óe Contratos e Compras Governamentais 45 100% 70 Vaiter Sbuenquener Doutor

Gestão de Pessoas 45 100% 80 Renato Lacerda Especialista

Gestão da Informação 45 100% 70 Patricis Quíntâo Mestre

Conv^ios e Parcerias Público Privadas 45 100% 80 Gustavo Brigido Doutor

Administração Geral 45 100% 80 Leonardo Albemaz Especialista

Aluno{a) dispensado(a) do Trabalho de Conclusão de Curso, conforme a Resolução n® 1, de 6 abril de 2018, emitida pelo Conselho
Educação (CNE/CE).

Nacional da

Ana Carolina Cavalcante Teixeira

Secretária Acadêmica

XJiRAN



Clicksign

20240115160032-certificate.pdf
Documento numero íí99f67c27-db25-4398-ab7f-32b3a856d1c8

Assinaturas

© Ana Carolina Cavalcante Teixeira

CPF: 267.048.738-54

Assinou em ISjan 2024 às 16:00:34

(2) Alexandre Antunes Parreiras Bastos
CPF: 799.223.686-68

Assinou em 15 jan 2024 às 16:00:34

O

Log

1-. i 't • • ' • Operador com email andre.correa@grancursosonline.com.br na Conta c8bac28d-9e1d-483f-
846f-948212b72efa criou este documento número 99f67c27-db25-4398-8b7f-32b3a856d1ca.

Data limite para assinatura do documento: 14 de fevereiro de 2024 (16:00). Finalização
automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com email andre.correa@grancursosonline.com.br na Conta c8bac28d-9eld-483f-
846f-948212b72efa adicionou à Lista de Assinatura:

ana.teixeira@grancursosonline.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação:

Senha: Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação
do signatário: nome completo Ana Carolina Cavalcante Teixeira e CPF 267.048.738-64.

Operador com email andre.correa@grancursosonline.com.br na Conta c8bac28d-9e1 d-483f-
846f-948212b72efa adicionou à Lista de Assinatura:

aiexandre.bastos@grancursosonline,com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Senha; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador
para validação do signatário: nome completo Alexandre Antunes Parreiras Bastos e CPF

799.223.686-68.

Ana Carolina Cavalcante Teixeira assinou. Pontos de autenticação: senha com hash prefixo
e80033(...). CPF informado: 267.048.738-64. E-mail informado:
ana.teixeir3@grancursosonline.com.br. IP; 18.228.196.159. Interface de assinatura versão
1.719.0 disponibilizado via API.

Alexandre Antunes Parreiras Bastos assinou. Pontos de autenticação: senha com hash prefixo
961873(...). CPF Informado: 799.223.686-68. E-mail informado:
alexandre.bastos@grancürsosonljne.com.br. IP: 18.228.196.159. Interface de assinatura versão
1.719.0 disponibilizado via API.

^ Clicksign 99f67c27-db25^398-8b7f-32b3a856d1c8



FACULDADE BATISTA BRASILEIRA

CERTIFICADO

Certificamos que JUI lANA ARAUJt) ABREU, concluiu o Curso USPIICIAUZAÇÀO EM DIREITO

PROCESSUAL CIVIL cm nivcl dc Pos Graduação "Lato Scnsu", com aproveitamento dc notas c

freqüência legai, promovido pelo Nudco dc Pesquisa, Pós Graduação c Extensão da Faculdade Ratista

Brasileira - FRB, com carga horária dc ̂ õOhoras/ aula nos termos da Legislação Vigente do Conselho

Nacional dc Educação.

vSalvador, 16 dc setembro dc 2019.

intirc.i Rr.tnLlâti Kraus
Dirctora/ítTal

Mrtrli Wandcrmurem

Dirctoni Acadcmka

CaijJil.i J.uohin.i N icim Jurgct cr^ucira
(*(H>riÍt'nadi)ra da Secretaria Geral

Concluínrc

RG:(U776i962m>4 6 S.SP MA
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Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo; finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
99f67c27-db25-4398-8b7f-32b3a856d 1 c8.

ICP Documento assinado com validade jurídica.
S^asi! :onre''r :! ví'! -J -ü-?. Tv-re httPs:/./validadQr.clicksjgn.com e ^ -

envi-.-í-re -i ijui-, l-'Or"
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CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARE-MIRIM
CNPJ- 23,601.966/0001-80

ATESTADO DK CAPACIDADK TÉCNICA

A CAMARA Ml NiCIPAL DE PINOARÊ MIRi - MA, pe^soa jundicJ dc

direito público, inscrita no CNPJ sob u n. 23.o()i.900 OOiil-SO. cinn sede na Pra(;a Florindo

Silva, s n.. Centro. Cep 05.370-000, Pindarc-Minm-M A. representado por seu Presidente da

Cftmara Municipal, sr. ANTOMO MARTINS LOPES, brasileiro. CPF n. 919.0S.3.363-S7.

ATESTA, a quem interessar, que a empresa FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS

NHTTO - SOCIEDADE INDIVIDl'AL DE .ADVOCACIA, CNPJ n. .33.136.351 000I-S3.

estabelecida na Avenida Vitonno Freire, n. U1. Sala i 09, Ed, São I.uis Ottices. baino Areinha.

Cep 65.030-015. São Euis-MA. por inlcrmcdio da sua sociedade unipessoal, sr.

FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO. CPF N 013 532 34.3-63. OAB MA

9,226. presta serxiços de Consultoria Jurídica; Consultoria ao Poder Legislativo, mediante

orientavâo técnica e apoio consulti\o, contribuindo para tomada de decisão em conlonnidade

com a l eiiislaçào: Consultoria técnico - jurídicas no âmbito .^dnlinist^alivo e Direito

Financeiro; Consultoria íccnico-jurídica,s, de caráter prc\cnlivo. mediante solicitações

especificas, acerca de matéria de iminente repercussão em matéria administrativa; C onsultoria

junto a Procuradoria municipal de Câmara .Assessor .lurídico da Câmara, quanto as

problemáticas apresentadas quanto ao Direito Administrativo e Financeiro e Consultoria na

aplicação da Lei de Licitação c Cüiilralo.s .Administrativos - Lci n" S.666 1993 e .suas

alterações Poslcriorc.s e a-s demais corrciauo.

Inlbmia. oulrossim. que a empresa FRANCISCO RODRKiUES DOS

SANTOS NITriO - SOCIEDADF IND!\-IDUAi. DE ADVOCACIA. CNPJ n.

33.1.36,351 0001-S3. com .sua sociedade unipessoal. vem executando os serviços cm

cumprimento às normas contratuais, nào havendo nada que dc.sabonc suas boas condutas.

Pindaré - Mirim. MA. 07 de de/embro de 2022.

Li,. xV
nu SIDI NTE DA CÂM ARA MCMCIPAL DE PINO ARI: MIRIM M A

ANTONIO MARTINS LOPi S

ANTONIO MARTINS Assinado de forma digital por ANTONIO
MARTINS L0PES:91998336387

L0PES:91998336387 Dados: 2022.12.19 10:07:21 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL HUMBKRTO DE CAMPOS - MA
CNPJ: 12.567.418/0001-64

TROTAVIANO RIBEIRO, S/N - CENTRO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

m ce

®> §

í?_ ®

.\Testamos, para os dc\'id()S fms, que a empresa SOCOíí-DEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - FRANCISCO RODRIGUES DOS

SANTOS NETTO, inserira no CNPJ sob o n" 33.136..VSl/(K)(}l-83, csTabdecida na

Avenida Vitorino breirc, n" 1, IMifício São J.ÜIS Office, Sala 109 — Areinha — São

Luís/MA (xp: 65030-015, prestou scndcos à CÂMARA MUNICIPAL

HUMBI':RT0 de campos - ma, CNPJ: 12.567.418/0001-64, esrabelccida na

Trotaviano Ribeiro, S/N - Ccntro/MA, Ccp; 65076-170, derem qualificação técnica

para desenvolver ser\*iços jurídicos (contencioso, consultbo no DireiU) Público,

Cível, 'íVabalhista e Eleitoral, dentre ouíros).

%  a

S • ®
ui E 5 <
•Caieis

52ãíi.

c  - F ̂ £
? S S zE o s t iíJ o
P. i,». ■ c* > «
o K o ̂  ̂ 5

-ídi"-
-lâaSs
^ U. o» s • £

55 «» 5 § 2 o

< tf ?: tf ?

Informam(;s ainda que as prcstaç(3es dos ser%-iços acima referidos

aprescntjiram excelente desempenho operacional, rendo a empresa cumprido

fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Por oportuno reitero protestos de estima c especial consideração, ficando à

disposição de \'ossa Excelência para maiores esclarecimentos, caso necessário.

. Vrenciosamcnte,

Sà6 Iaiís, 06 de janeiro de 2021.

L  Cí^/4U'Í
V.creaotrf JoSe de Ribamar Ramos Almeida

Hx Presidente da Câmara Municipal
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suas ohripavoc nada cofiMarido <jmc a d'".atíon'j t''c nica c (.oimck. lairiu-nfc. ate a prcsiuilc
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CONTRATO N--- 006/202'

\ í ti. ■ p> ' \', \ S' \ \ i í

REF PROC ADM N"U19.ÍJÍ9
TOMADA DE PREÇOS N 006.20JG ^CNIRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASScSSORiA E consultoria CONTABa. OUE
EN^FE 3i CLLEI^rP-M C MüNiClP'0 DF
HL'f-/BERTO DF CAM'-"'OS-MA E A EMPRESA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -
FF'-NC1SC0 R DRiGç : S DOS SANTOS NETTO

ppin presente .nstr.-nento de contraio de urr lac r a Ca - ara Municipal de^arioeric
de Campos peyoa ,u„d,oa T iA-.-- tÍ^ms-UA nes^e ^.o
f'4 C"ai3ci3 na Travessa C/avia^j s

reprDentaaa por seu Presidente. Sr. JOSE RIBAMAR RAMOS DE ALMEIDA D-asi-ecc.csado "Ortadm da r.artp a de laent-aade o ■■í*lpS25-S.."At.A , 30 CPF u. U- S-- - '
lAioenDe domcl.ado nesta c.dade de H.n-certo de í d|, „ 0sn-eme rotslTRATAMTE e de cufo 'aci-o a Emcesa SOCIEDADE INDIVIDUAL
ADVOCACIA - FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NET 'J pessoa jund.oa oe aueto
pn.adc insonla nc CNPJ scb o "" 33 13-^ ■ÓTOOOi-er com cede locanzada na Avenoa
Senador Vitor,no Fre^re O' Ed.ficc Co:WC a Sào Luis t .to UaaIOy
MA r,esíe ato representado na 'orma de se. Aro Constit-uvo. pc ' seu Representa ite L ga^ .Administrador o Sr Frarc-sco Rcdogues nos Santos ^^ileiro ^casado
Oroem oos Advogados do Brasii Seçâc do Estado do Ma-anha. ^ob o n 226 e CP.
015 532 343-63 residente e domiciliado na cidade de Eac L. s-MA. doravarite
simplesmente CONTRATADA f rmam o presente Contratr que se regera peia Lei n .. 6-6.9.
e alterações pôster ores e ie aco'-dQ com as -lausulas e c:.ndicôes seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1  t Contratação de empresa especializada oara pres-açãc -e Serviços de Assessona e
Consultor.a Jund.ca no Direito Adminisliut... para a -amaoa
Campos-MA. consoante dispos^rõps no Ane^-c v - uontr.ro e n; -,nexo I - P.outc B.as.co d
Serviços e Proposta de P-eços n.odes miegnr ws deste Fontrat:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXÊCUÇÁO/VIGÉNCIA DO CONTRATO.
■' ' O pwse-tr- rONlR-íO ter-i vgencia e sera e^ec-riado Jwante o penocc de iDo-vt)
Çu,es, a conta- da data .Ie ass.naiu-a do cesente COM'RATO podendo^ser prorrogado em
caso de interesse das panes e dn acordo cc- o que prer'^- a lp:
n-r.-st'='rinr.i-c

' 8 665/93 e suas alterações

CLAUSULA TERCEIRA • DA RE ALIZAÇAO DOS SERVIÇOS

n • - CONTRATADA :ca-;zr)r G ' r. -í^'0 leste Gjtvr,^-- lunto Câmara Municipal de
Humoeito de Cumpos-MA en. -.-.nf.-.rmioa- : d- c Te no W Aeferencia.Proieto BasiCo dos
Sew.çGS e abrangera as divpma<= areas de direito em esL-ec«aI o Direito Administrativo
compreendendo 3S ativtoades abaixo relac' -"'adas
a i 1 Prestar apoio téc'"':co na aiea juridir.a a Cântara Mutiicpa' de Flumberto de C3mp >s;,,v. -r^
onentando os serviços de Assessona e C-nsu^tona lurm.mi ita area de Gestão
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íníín'^-- le-^ or:..-í''"e-.'..v IPPA L O" e ■-lA 'Municipat diretto aon-.^. «i-- • ■ e --.tratos admmistrapvos e
rece,.as de Aacãc - atr.bu.ções gestão e
auditofs concofrmdntc ao crovC..-.a. .ifc . .. . acompanhamento aaf,scal,zaçâ0 de contratos ad.n.n.stratvos^. ,e. de^ esp^^^
gestão fiscal comprimento de mü^v-cs estrutura adrr.mistrat.va
imphcacôes iegais ccntrole '"'p-"® _ .e^pc^ isabtidade prestação de contas -
orgão e servidores DuDiicos Anula,es ^ onseo lencas legais exames oe
organização corrteodo normas aplicaveis atos z egu a.es .on eo ^

'•rite da Câmara Mun-cipa'
;:'Ojetos de leis mediante

ir decisão em conformidade

Cocumentos acompanhamento ce audilo ias dt
oa gestão administrativa e j'j''dica
3 1 2 Prestar serviçc de consuitona a Assessora Juriu-ca e • r r
de Humberto ae Campos'MA na elaboração de parece'es t
orientação técnica e apo'0 consuit-vo contribü.pdo para ada
com a Legislação ài--'- Ad'-^!Pt'=^frativo e D'feim
3 1 3 Prestar serviços de Consulta: la tecmcu - iuri.Jica» ^ mama oeFinan.-P^ro oe caráter preventivo mediante so-crtacoes -««•-•.a, acerca de ma,m.terde repercussão em matena ^ p.ocu-adci a m.n mpai oe Gamara,Assessm
3 * 4 Prestar seivicos d», s.i-v. ^ A'i"'-"Ts"'xtiv^i <'Lridico da Câmara quanto as p,oblemat,cas aimese,nadas qua, :;., aO ^vireuu Ad, . ..i.s. ,a _
F.nanceno^t^^ ^e^iços de Consultoria na aplicação oa cei ®
Adrr.:ni=tr3tivos - Le- n'> 8 666/1993 e suas alte'ações Poste: ,ores e as ® ®fl 6 Fica, a disposição da Gamara Mun.cpa. de Humberto cie oamposiMA para .luai.,. . ,
Qccptrn rrden- ceve-^t-v? âmbito Municipal
3 1 7 Oferecer subsioios consultora e assessona ®spec.a:.zada area procpssua;3 I e E.nitir parece' tecmcc em pmnessc Hcitatono sempr.- auü:la_do a condução pioc.s .e a finalização dos tratcaltfos com ^lemaçâo^asi^ ^
ULS:r:Ca^::" to::^.-do ^::t^':dc Lt^i Ja a sua apreciação em espemai
sobre documentos de ^ As^essuna Jui : ca aa Câmara Munic.pai de
3 1 10 Todos os serviços serão ^e-fos en. ap. a Ms-ess la j
Humberto oe Campos - MA _ as 3S aínD^nçõ^c^^Lí^as
3 1 '1 Anvtdades a serem, desemp.enngdas ..s.^ojot^js; .1^---. - -do Podeia^iahv-^^ü stid^^^eia^oit^aas^a^^ tnía^mente diferentes ctas
XI 17 As atividades a serem desetivpiyigij5_.2eiQ.^A: A-- ^

r^nrme dispos-çâo íranscntanas Oeosoes Aa.- - -
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO
/, ' Os serv-cos ^erão prestados meGiante assessona .
seis entes petc menos 01 turn; asa por sema- .a e tambe-
emoresa/escntono do contatado sempre que se fizer neu
PARAGRAFO único - Cs serviços deverão ser piestadv
da «mpresa composta de profissionais devidamente msc
dos Advogados oc B''a5ti OAE eu pelofa; p^oprioía; co"
com Situação regular na Ordem dos advogado-» do Brasi-
direito pútaiico administraxvc naPaShista preodenc.ano ^
ao -nteresse ia Camara .ie HLímLeíto oe Ccm^pos ■ MA

-e^^r - ji na seco da Can-a-a e ie
V, pxj. •• i .- g de consuitcria na sede na
essai IO

^ necessariamente por equtoe técnica
:tos e vu-n Situação regular na Ordem
'•aíad-j di devidamente inscritoia' e

OA6 '. jdos com atuação na área do
■ as oei laiique se fizerem --ecessano

,rÍ"'
'■ iflliUii
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
-  . rnMT'^&TO vx i-ès ^stàc Jtnqaacs a cumprir as sea-üntes5 1 Na execjça:^ 'ir CUNIkmiu. d- .-í

condições

511 DO CONTRATANTE

3. Efetuar o. pagaoren.os a CONTRATADA nien.almenre

devidamente atestadas pele Setor Competente eo prazo -ax,,- .. 1. .de.. .J.as .u .3..
''''' ''''b,ra9ar'oTsemço^s^pr"estados nas formas e condições aiustanas neste . _r, nformar prev amen.e 3 C.ONTRATADA sOPre toda e cualquer anormaldade r..
prestação de serviços possa :nftu,r na execução rjos d r

ci: fornecer a CONTRATADA todas mfcyr-ações e lados ■ -dcessa lOS a exeuuvao .

"'"''"cdornecer a CONTRATADA as cond cões tísicas adtqo -idas para execução dasatividades a serem^e^ rONTRATAPA equipamentos e ma'snais cecessanos a execução JuS
trabalnos ta.s ccmo Microcomputador mater.ais de expe-diente oessoal de apoio quanuu
necesba:"'.ü

5 1 2 DA CONTRATADA

5 12 1 A,em de p.fas Jer m,entes de normas -aais e da natureçç, da presente licitação sãoObrigações da CO lictad.as en estnta cordcm.aade >: c-r as especificações deste
instrumento ouais serL executados na sede da Câmara e seus entes e também na sede

Resprnsabfear-s^ pai todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
pessoal de sua contratação necessário á execucão do objeto toe'.-atual nclusive os encargoíl a^vos ã le^slação traba-hista e as despesas com locomoção nospedagem e aumentavao
opra a í%<5se5soria ostensiva dtar'a ssm3'i3' & m t*"S3i

C. Assumir inte.ra responsac-iliaade civU administrativa e cenal por Quaisquer a. os -ore,ç..zos ~s ou pessoa s causados diretamente ou . o, sem. empregados ou ^eposros a
::":^_pnva,iva e confidencial os documentes 'ornecdcs pela Camam e

eTcuardarirg^l^artodas^a" 'ntomaçôes que nos tem confiadas relativas aos fabatoos
realizadas pagamento de -odos os encargos sociais advindo da execução
tman.eira da Pr«'açâo de Servpos deverá es'ar inciuso- todos os encargos irrrpostD. la.xas
segures enca-gos soc.ais 'isca.s mr-rercia.í 'rapalrnstas e quaisquer outros
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6 t O valoi qiotrai do çmesepte r-nuiratc e de RS 65 OOC f:..i (sessenta mil reaisi a ser pagu . upen^o d^n r;?izei meses sennn o valo, . mnsa^ de PS 6 000 00 (se.s m,l reais, mediante
apresentação da Nota F isca! pe^a CONTRATADA. A t VV' '

/^uA\^
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i  CONTRATADA, 'Tiedianre
:) CONTRATADA, no prazo

•, .;a Nüia r.sca •eip-e'^iv aos

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7\ O pàgantento se'3 fAet..ado ceia CGNiRATANTE
transferência na conta corrente do Banca -a ■ aoa ;
máximo de 10 idez} dias uteis após a ap^esentacão a. ' resp-
serviços prestados

parágrafo único ■ A CONTRAIACA devera 3
fecalTatu-a as cert.dôes de reguiarrdade ..n^o ao INF o e o ■ .TS como corrd.vao para a
liceraçâo do pagar^ento do ^es respectivo

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

8 I Os recursos f:oaoco:ros paro rofcenoro co presente contrav ocorrerão a corta da dotacao
o^^çamentána a seguir

Ej«.crcictG 2020
01 LeQisiaPvo
MANUT F'JNC DO LEGISLAT !V0
3 O 00 00 00 DESPESAS CQPPENTES
_ . VS,- o-rvr-r :; -PA Tarrc.r.-.t-. Pp<;íí.-;;Í Jurídica
3 3 yu ay cu - btíCviv^ a - e.. .
'  9C 35 CO Sew^cas de Cc" s.c.dona

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

tt 1 Os motivos ens=--dores da -esc.sã- ontratuai -«30 t'svistos nos incisos 1 a XVIH eO^nnrCrradle da ue, n ■ 8600 Ao poden ,0 ser oscirdido por qualqi^r uma c^s
partes deste que haja nodficacão escnía a oarte resr^ndida ■ om anteceoencia nao mtenor a
30 (tnnta: dias

O

//r

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INADIMPLEMENTOS E SANCOES
? a firma CONTRATADA a p.ulla

d'a sob o total da re':ipect m neta
olPido no prazo de 17 ■cez iias

10 1 O atraao musíifir.aac na execução lo^ serviços -U]e'-a'
de mara correspoiMente a O 3 • (t^es décimos por cenrm ac-
ftscai ate o iirmte de lOVc (dez oor cento que deverá ser rec
a partir da data do receOimentc da rotificacâo
pARAGRAFO UNlCO ■ Aiem aa muita a que se "-fere e
poderá amda. aplicai as segumícs sanções

a; Advenénciâ
Dr Suspensão temporária de particpação em itr .'açâc -
Câmara Municipal po^ p-azo não suoenor a Q2 cms- ^
Cl Declaração de inidoneidade oa-a licitar i n-n-
enquanto perdurarem 05 moLvos n-^terminante - da p.
dl Multa de lO--' .dez noi" cento? some c -■ale- d cort-v;

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS NOTIFtCACOES

„2 Qualqce- coinumcaçâo er.ire as rmres a rw-.to t". CONTRATO so prcOuztra efertosleg^is L p3cessaaa .01 escr.o nr.ciante cmtoccio c o. eic oe registro qce Com,.-ove 3
sua efetivação não senao consideradas comumcaçoes vem: ., ,

sta clausula a CONTRATANTE

impedimento de com/atai com a
mos

■atar com a Gamara Municipal
jn'Cà0

•  "> nos casos de rescssão
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DOS ACRÉSCIMOS Oü SUPRESSÕES
-nrpr'- -^s contratuais os acréscimos.2 1 A CONTRATADA ob^a. . acea^ ^3.^ :'a winte e onco oor cento,ou supressões oue se fiz..:em-.e-essarjcs -■ .0 a. - --

do vaMr inicial aiuaiizadc 10 CONTRATO
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS TRABALH STAS

aih.ssa 3 CONTRATADA.
■ontratos do Cod go CiP e13 1 O piese-.te CONTRATO não gera enhui- v - aa"

regendo-se pelas d-íro-ações ccntrat-jas &tev«8» "v -
processual Civii Brasiíeirc

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DO FORO
.4 i_ii iirAQCOTn DF r AMPCn no Estado do Maranhão corrK 1 ncaeteiro oforodo co^arar U • ^ a,nm,r aua-sque'

renuncia cxuicSsa Ou. juj».
duvidas oriundas do presente instrumento

E" r™- «= "i'"; "LI™; "igualteoreforma, sem raSL^ra. wS'ante ...dasi. .e:.i"

humbena de Ça^stíMl- . de -nvere ^ de mO

-M'
JOSÈ^álBÁMAR' RaWS DE ALMEIDA

^  H r 33- -1 ■ *• ;'p • -"L/r-nr^" :> de CamposPres aentfc oj L3^ '3 ••• - •■ - ,
,  -- CONTRATANTE

/
FRANCISC NETTORlfiÚESTOS

SOCIEDADE ND
dos santos NET^O

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

:pf n

CPF n
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0/?0fM DE SERVJSQ

Fff,: Tomada de Preços n""'- 006/ 2020
Contrato 006/2020

.  - ... . ... ir, IV- 1- "tacào de serviços técnicosObjeto: Cr.coraav ■ • .r.o v.-n: -^a J-.
Lvi.A--cia!i; de asso-sona e Consultoria .vniOíca

Órgão Interessado: Câinara Municitíal de ;mberto cie ^ anu>'. -

celebrado eotre as partes o viocdlo contratual,, nesta data, AUTORIZO o uucio daprestação de serviços de que trata o objeto desta licitação, pela empresa venced ,
como segue reiacionadas:

OBJETO: rontrato com peisoa jund.» do ramo de P^-dação de Serviç^ ^c,.iços"CCACados de Assessor,a e Consultora .drdrca r., drrem a.lm,n,strat.vo nrunic.pal,
./amaro ^:ualopal Pí. "iumbe^to de .
empresa, VENCEDORA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - FRAt^^
RODRIGUES DOS SANTOS NETTO, i '■. '■■-ó ;iu -Xe '""""p : : ..pa, .. Aam.n.stracoi , o S-, tra- . .soo P, orgucs dos Santos Uern, ,,«0,0
na Ordonr dC Advouados do brasil. Seção 00 Estado ds Maram .tc, sob o n" 9.ç2ó e nu .P- m
Ois 53 r JH vbi re...«lõrtê dsm.cnado na o^dacle de Sao Lus.'-'..,

mt-St-z

Pubíique-se por afixação no locai de costume.

i-PiiríKírto i-ie Í'C de ftvpre^':-- -■ ^020

José-ftibantar Ramos de Almeida
pnpi:,,fí,..nT-'' • . :iP' -3"c 'i sapC-

t  I, u PL.-f.-.i.ira f ti- ain I •' ' Mu'»' il«' ''«'p'"
L l.»vii .•f— ' -!■> pllM ■ »



Estado do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
CNPJ: 23.601.966/0001-80

CO\TR.ATO \" 021 2023

Processo Administrativo n° 00.00.001/^)23

Modalidade: inexigibilidade de Licitação n° 001/2023

O

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 021/2023, QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
PINDARÉ-MIRIM/MA E A EMPRESA FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS NETO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARE-MlRlM, Estado do Maranhão, pessoa de direito público
interno, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 23.601.966/0001-80, asn sede na Praça Florindo Silva, s/n°. Centro,
PINDARÉ-MIRIM/MA, CEP 65370-000, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. SENTLSON SILVA,
brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua São Francisco, s/n". Bairro Nova Brasília, Portador do RG

0001055060992 SSP/MA, CPF 926430353-72, doravante denominada C0NTRATAJ"4TE, e, dc outro, a
empresa FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J sob o n° 33.136.351/0001-83, com sede na
Avenida Senador Vitorino Freire, n" 1, Edifício Comercial São Luís Office, Sala 109. Areinha, São Luis/MA,
CEP; 65.030-015, neste ato representada por seu representante legal Sr. Francisco Rodrigues dos Santos
Netto, brasileiro, inscrito no CPF n° 013.532.343-63, doravante denominada CONTRATADA, tem, entre si,
ajustado o presente CONTRATO ri° 021/2023, decorrente da Inexigibilidade de Licitação ri° 001/2023,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n°OO.OO.DO 1/2023,submetendo-se as cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federalri" 6.666/93, em seu ail 25, inciso II.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento c a contratação de escritório jurídico para prestar serviços de
assessorla e consultoria especializada em processo legislativo, licitações, contratos administrativos e
todas as questões que envolvem o TCG, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pindarc-
Mirim/MA, nas condições estabelecidas no Projeto Básico.

CLAUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1. Este contrato tem como amparo legal o procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 001/2023 e rege-se
pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes. A
proposta dc preços apresentada e o Projeto Básico passam a integrar este contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de
R$95.000,00 (noventa e cinco mil reais), conforme tabela abaixo:

Item Especificado ÜRd Quant

Preços (R$)

Uiritário
Unitário por

Extenso
Total

Total por

Extenso

01

Consultoria ao Poder Legislativo,

mediante orientação técnica e apoio

consultivo, Lxmtrihuindo para tomada de

Unid
iO

mcsc»

9.500,00
Nove Mil e

Quinhentos Reais
95.000,00

Noventa c Cinco

Mil Reais



o

4.

ryOAliíQSlÍD
PA W -

PLa:

*88. Z1

Estado do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
CNPJ: 23.601.966/0001-80

decis^ ern conformidade com a

Legislação;

2. Consultoria técnico - jurídicas no

âmbito Administrativo e Direito

Financeiro;

3. Consultoria técnico-juridicas, de

caráter preventivo, mediante solicitações

especificas, acerca dc matéria dc iminente

repercussão cm matéria administrativa;

4. Consultoria junto a Procura(^>ría

municipal de Câmara/Assessor Jurídico

da Câmara, quanto às problemáticas

apresentadas quanto ao Direito

Administrativo e Financeiro.

5. Consultoria na aplicação da I.ci de

Licitação c contratos Administrativos -

Lei n" 8.666/1993 c suas alterações

Posteriores e as demais correlatas;

6. Atividades a serem desempoihadas

estão totalmente alheias às atritmições

ílnalisticas do Poder Legislativo, ou s^,

aquelas voltadas à ilinção legiferante.

7. As atividades a serem desenvolvidas

pelo contratado são totalmente diferentes

das exercidas pdo Procurador da Câmara

Municipal/Asses.sor Jurídico nomeado

em folha, conforme disposição transcrita

nas Decisões do TCE 40.2004 e

725.2002.

Valor Tot^ da Proposta «m; Noventa c Crnco Mil Reais RS 95.000^

CLAtSlfLA QUARTA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. Consultoria e Pareceres ao Poder Legislativo, mediante orientação técnica e apoio consultivo,
contribuindo para tomada de decisão em conformidade com a Legislação;

4.2. Consultoria técnico - jurídicas no âmbito Administrativo e Direito Financeiro;

4.3. Consultoria técnico-juridicas. de caráter preventivo, mediante solicitações específícas,acerca de matéria de
iminente repercussão cm matéria administrativa;
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4.4. Consultoria junto a Procuradoria municipal de Câmara/'Asses.sor Jurídico da Câmara, quanto às problemáticas
apresentadas quanto ao Direito Administrativo e Financeiro.

4.5. Pareceres na aplicação da Lei de Licitação e contratos Administrativos — Lei ri° 8.666/1993 e suas
alterações Posteriores e as demais correlatas;

4.6. Atividades a serem desempenhadas estão totalmente alheias às atribuições fínalísticas do Poder Legislativo, ou
seja, aquelas voltadas à função Icgifcrantc.
4.7. As atividades a scrcm desenvolvidas pelo contratado são totalmente diferentes das ̂''^^cidas pelo Procurador
da Câmara Municipal/Assessor Jurídico nomeado em folha, conforme disposição transcrita nas Decisões do TCE
40.2004 e 725.2002.

CL.Ú SI LA OUiMA - PA DOT.\CÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Coelho reto/MAdeste exercício, na dotação abaixo discriminada;

I. Órgão: 01
II. Unidade Gestora: 01.31
11!. Projeto/Atividade: 200)
IV. Classificação Econômica: 33.90.35

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da contratação será de 10 (dez) meses, contados a partir da assinatura do contrato-
prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei ri° 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subconlralaçào do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA " PQ CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 da Lei n'' 8.666 de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução ç
dctenninando o que for necessário à regularização dc falhas ou defeitos observados.
8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante imperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios. c,
na ocorrência desta, não implica cm corrcsponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o arL 70 da Lei ri° 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
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Fiscal OU Fatura, através de ordem baBcária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Conü^tado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão Contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obngatoriamcntc acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e â Dívida Ativa da União c Previdenciária. Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão
Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado. Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão
Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município. Certificado de Regularidade do FCíTS - CRF e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despia, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da Situação, não acarretando qualquer ônus para a çontraiantc.
9-5. Será considerada data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária p^ra
pagamento.

9.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁtStLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as devidas
Justificativas, A referida alteração, caso Iiaja, será realizada através de tcnno de aditaincnto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de apresentação da proposta de
preços peta Contratada.
1 1.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados
poderão sofmr reajuste após o intcrrcgno de um ano, aplicando-se o índice de Preços ao Consumidor Amplo
IPCA/ÍBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
l i .3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
11.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defmitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm vigor.
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lí-7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial^ para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

i 1.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA- DQ RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1. O recebimento dos serviços secá feito pela CONTRATANTE, verificação da sua
perfeita execução onde será atestado o cumprimento da obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS
PARTES

13.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avançadas e da
Contratada perceber o valor ajustado na fonna e prazo convencionados.

13.2. São obrigações da Contratante:

13.2.1. receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Projeto Básico:
13.2.2. acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através dc servidor
especialmente designado;
13.2.3. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviços prestados, no prazo e forma
estabelecidos no Projeto Básico e seus anexos;
13.2.4. colocar a disposição dos técnicos, espaços físicos compativeis e os equipamentos que forem
requisitados como necessários para o bom andamento dos serviços;
13.2.5. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelaContratada.
13.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
13.4. São obrigações da Contratada;
13.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

13.4.2. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidtuie com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas;
13.4.3. manter em seu quadro profissionais comprovadamente capacitados e que integram a relação da equipe
técnica apresentada por ocasião da proposta de preços ou que mantenham as características técnicas daquela,
dc modo a assegurar a boa qualidade dos serviços a serem realizados;

13.4.4. assumir os ônus decorrentes de deslocamento e estadias do pessoal utilizado para a execução dos
serviços;

13.4.5. providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em consonância
com as normas de segurança estabelecidas em legislação própria;
13.4.6. responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que [^cidam ou venham a
incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados, e demais custos inerentes à prestação dos serviços;
e, ainda, apresentar os documentos fiscais dos serviços em conformidade com a legislação vigente;
13.4.7. atender os servidores do Município e seus entes na sede da empresa ou por outro meio remoto,

para orientações técnicas especificas;
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13.4.8. não divulgar, informar, revelar e fornecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as informações e dados

adquiridos na execução dos serviços;

13.4.9. facilitar a ação da tiscalizaçâo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela Contratante;
13.4.10. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CI.ÁUSULA DÉCIMA quarta - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS

] 4.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega dedocumentos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADM1MSTR.ATIVAS

15.1. Comete inflação administrativa, nos termos da Lei rî  8.666/1993, o Contratado que:

a) der causa à inexccuçâo parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçào total do contrato;

d) deixar de entrega a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não «itregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se d® modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei ri° 12.846, de í" dc agosto de 2013.

u-2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, scmpxCqyg
jusóficar a imposição dc penalidade mais grave (art. 87, inciso I, da Lei);
ü) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave {art. 87, inciso III, da Lei);

iü) Declaração de ínidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as Condutas descritas nas alíneas h,
ij, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, d, c, f c g, que justifiquem a imposição
dc penalidade mais grave (art. 87, inciso iV, da Lei);
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iv) Multa: (art. 87, inciso II. da Lei):

1) moratória de 0,5 % (cinco décimos pol cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) compensatória de 5,0 °/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso delnexecução total do
objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, aobrigaçào de

reparação integral do dano causado ao Contratante.

15.4. Todas as símções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntccom a muita.

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data dc sua intimaçào.

tjjjl 15.6. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
de.scontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

i 5.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimentoda comunicação enviada pela autoridade

competente.

15.8. A aplicação sanções rcalízar-sc-á cm processo administrativo que ̂ seguro o contraditório c a

ampla defesa ao Contratado.

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunst^cias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa integridade, conforme normas c orientações dos
órgãos dc controle.

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 8.666, de 1993. ou em ostras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam como atos lesivos na Lei ri° 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente.

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que QÚ[izada cora abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos jijcltos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, c, nesse caso, efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação dc coligaç^ ou controle, dc fato ou dc direito, q Contratado, observados, cm todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa c ̂ obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fms de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

CLÁUSULA DÉCÍMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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16.1. O contrato pode ser extinto ante.s de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos na legislação vigente, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

16.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se
não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

16.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado temo aditivo

para alteração subjetiva.

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. Indenizações e multas.

ri^irsill A DÉCIMA SÉTIMA—DA RESCISÃO PO CONTRATO

17.1. A rescisão do contrato terá lugar dc pleno direito, a critcrio da Contratante, independentemente de
interposiçào judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações nos casos previstos nos artigos 77 a 80 (jg referida lei.

17.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

17.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaç^ escrita e í^ndamentada da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, .segundo as disposições contidas na Lei ri"
8.666/93, e demais normas federais aplicáveis e, substdiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor—e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação do extrato deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei ri" 8.666/93.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O presente contrato é regido pela Lei ri° 8.666/93, art. 25, inciso II e demais diplomas legais pertinentes.

20.2. É eleito o Foro da Comarca de PINDARÉ-MIRIM/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

E por estarem assim acordados, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor.
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Estado do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
CNPJ: 23.601.966/0001-80

PINDARÉ-MIRIM (MA), 01 de Março de 2023

CO\/t

SE.MLSON SILVA

VEREADOR PRESIDENTE

■iíc—jiái.'-- ^UjCc^y...FRANCISCO RODRR.L KS D(5s^A\fÃ":^TÕ
SOCIEDADE INDIVIDl AL DE ADVOCAC IA

Francisco Rodrigues dos Santos Nctto - Representante Legal
Pela C nniratada

TESTEMUNHAS:

0)_

CPF n°.

(2).

CPF n".
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FolhaCÂMARA MUNiaPAL DE SATÜBINHíí
Riu HombMto tfe Campos a' 10-Centro-65.709^)00. Sotobüdu^

CNPJ N" dl.620.056A)e01-01

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OX04014H»2/2e21

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
SATÜBINHA/MA E A EMPRESA
ASSESSORIA E CONSULTORIA PUBLICA E

EMPRESARIAL EIRELI, PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS CONFORME DESCRITO
NO OBJETO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SATÜBINHA/MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 01.620.056/0001-
01, sediada na Rua Humberto ás Campos, 10, Coitro, Satubinha/MA, dmavante draiominada apenas
CONTRATANTE, pca- intermédio do Sr. Josué Silva Franklin, Presidente da Câmara Municipal,
pcHlador do RG sob o n° 27390446 e inscrito no CPF sob o n®. 047.12L993-26, resittenle e domiciliado
nesta cndade de Satubinha/MA; e a enqiresa SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA -
FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETO, inscrita no CNPJ/MF sob n®. 33.136.351/OOOi-
83, estabelecida a Avenida Senador Vitorino Freire, n® 1, Edifício Comcrciíd Sâo Luís Offke, Sala 109,
Areinha, Município de Sâo Lufa, Estado Maranhão, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Francisco Rodrigues dos Santos Neto, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade Profissional sob o n® 9.226 OAB/MA e CPF sob o n® 013.532.343-63, firmam o presente
contrato, mediante as nlánsnlas e cmidlçõfô a seguir e^abelecidas.

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO

O presoite etmtrato decorre de procedimento ücitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS N®.
02/2621 - CPL/CMS, MENOR PREÇO GLOBAL, sob a égide da Lei Federal n®. 8.666/93, além de
outras legislações compiemâitares, as quais anq^aram o presente contrato para todos os efeitos legais,
indq)endeiitemente de transcriçik).

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

L1. O ines^te contrato tem por objeto a prestação d<KS serviços de assessoHa e consultoria jurídica,
com o objetívD de atender a Câmara Municipal de Satubinha/MA, cmisoante da TOMADA
DE PREÇtM N°. 02/2021 - CPUCMS, MENOR PREÇO GLOBAL, conforme se acha
discriminado no Anexo i, o qual fàz paite integrante e íns^iarável deste edital.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1. As referências neste instrumento, cláusulas, itois e subHens, correspondem sonpre aos do presente
contrato, salvo outra expressa indicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-DA EXECUÇÃO IK) OBJETO

3.LA (Hestação dos smiços, deverá ser frita de fmma imediata após o recebimento da Ordem de
S«viç<s, ̂itída pela CONTRATANTE.

3.2.Os ̂ rviços a seron pre^íulos estarão sujritos à ̂^oi^ão, conforme as nece^idades da Câimua
Municipal e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio (te Tomo Aditivo, obedecido
os limites legais.
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FLS:

CAMARA MUNICIPAL DE SATUBIN
Roa Humberto de Campos n* 10 - Centro - dS.709-060, Satub

CNPJ 01.620.056/0001-01 Rubnca

OCJ lãíXJ.ü-
Ohó

USATUBINHA-MA

4. CLÁUSULA QUARTA-D<^ PREÇOS

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços, objeto deste contrato,
o valOT de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensal, põfazendo o valor total de RS 84.000,00 (setenta e
sete mil reais), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO

A prestação de soriços especializados
de consultoria e assessoria juridica
consistentes na defesa em ^ões
judiciais em que a contratante figurar
como parte, em qualqi^ grau de
jurisdição, acompanh^ento e
apresentação de recursos
administrativos, consistente em: 1.
Oriaitação no acompanhamento das
injeções feitas pelos órgãos de
controle externo; 2. Oientaçao na
formalização de justificativas, defesas e
recursos de reconsid^ação e de revisite

junto aos órgãos de controle externo; 3.
Orientação na condução das atividades
de cadastro de ftHnecedores e

prestadores de serviços; 4. Orientações
junto ao setor jurídico sobre diversos
assuntos concernentes aos trabalhos

rotineiros de (rontroles administrativos;
5. Representar juridicamente a Câmara
on demandas ou assuntos de inta'esse

sempre que requisitado pelo Presidente.

UND

Mês

QUANT

12

V. UNrr.

R$ 7.000,00

V. TOTAL

R$ 84.000,00

4.2. No preço fixado nesta dáusula, est^ incluídos todos os impostos, fiet^ ou outras despesas
incidentes para a prestação de serviços.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1.0 p^amento será efetu^k) no prazo de até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, d^de que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da req>ectiva Odem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
a) Certidão N^ativa de Dâiitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

emitida pela Secretaria da Receita Federai, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB n®
1.751 de 02/10/2014;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Swviço (FGTS), demonstrando a situação r^ular no
cumprimento dos mcargos sodais instituídos por I»;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
d) Cartidão Negativa de D&»U> e Certidão Negativa de Divida Ativa (Municipal);
e) Certidão Negativa de Dâ)itos Trabalhistas - CNDT.

5.2.0 pagamento será feito em favor da erapresa(s) contratada, através de ordem ou transferência
bancária na sua conta corraíte. asanatura do Tenno de RecebirnsUo Definitivo. OTiitido pela
Secretaria Requisitante.
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CAMARÂ MUNICIPAL DE SATUBINI
Rua Huudteito de Campes o* 10 - Ceotro - ̂709-000, Sata

CNPJ N" 01.620.95(1/^1-01

53. A Contr^ada deverá apresentar a reqiectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisiíante,
acompsmhada das C^dões listadas no subiton 5.1, acima.

5.4. A Nota Fiscal/Fatiffa conferida e bestada pela comissão ou s^vidcM* responsável pelo
Recebimento.

5.5. O pagamento será efetuado spós a assinatura do Termo de Recebimento Defímtivo, desde que não
haja fator impeditivo invocado pela CX)NTRATADA.

5.6. Não serão efetuados quaisqu»' pagamentos à Contratada oiquanto pendoite de liquidação
quaisquer obrigações em viiliule de pauüidades iinposms ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao teajustaroento do preço ou á atualização monetária.

5.7. A Contratante pod«á deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indâuzações devidas pela Contratada.

5.8. Em caso de atraso no p^amento efetuado pelo CONTRATANTE áà Mira ̂iresentada pela
CONTRATADA, esta ferá jus à compensação financdra na forma de atualização monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidirjuros moratóríos à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento)
ao mês, rata die".

5.9. Caso o pagmiento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá
desconto pr<^Fcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem S.8.

5.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a ex^ução dos serviços, deverão ser
efetuado o }»gamento no prazo e demais condições coi^tantcs no item 5.

6. CLÁUSULA SEXTA-DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1. A CONTRATADA respcmdoá pela qualidade dos soviços executados, que dev^ obedecer
rigorosamaUe ás regtas coc^ktas no Edital;

7. CLÁUSULA SÉTIMA-DAS ALTERAÇÕES

7.1. A CONTRATANTE podoá solicitar modificações, aoé^úmos ou na execuç& do objeto deste
contrato, desde que, após cm^lta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas viáveis;

7.2. Se tais modificações ou alterações rqiercutireni no {^ço pactuado na Cláusula Qutfta ou no prazo
da prestação dos serviços será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado, através do
Tmao Aditivo, obedecido ao prazo de convocação estipulado pela Câmara Municipal de
Satubinha/MA, consoante o Art 64, da Lei Federal n^. 8.666/93;

73.1. As modificações que implicarem em aumento do ih^ço pactuado na Cláusula (Quarta, não
excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

8. CLÁUSULA OITAVA-DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1. A CONTRATADA não poderá subcmitratar, ceder ou transferir, total ou parcialmoite, o presente
contrato.

9. CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Pelo d^cumprim^to total ou parcial das c<mdiç£^ {^vistas na }Hx:^H>sta ou no contrato, a C&nara
Municipal de St^ibinha/MA, ̂tado do Maranhão, poc^á ̂licar à cmitratada as sanções previstas
no art 87, da Lei n°. 8.666/93, sem in^uízo (te re^ionsabiltzação civil e penal cabíveis.

9.2. O iicitante que, convocado dentro do pncm de validade da sua proposta, não retirar a nota de
empilho, não celeMr o ccmtrato, deixar de oitregar <mi apresentar docum^t^o fi^sa exigida
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, fíSo mantiver a proposta, telhar ou firaudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração telsa ou cometer fraude
fiscal, mirante procedim^o administr^vo que lhe ass^ui^ o contradit^o e a ampla defesa.
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ATUBINHA4WIA

Bübnta
GAMARA MUNICIPAL DE SATUBINHA

Ihia Humberto de Cenqm o** 10 - Centra - 6S.709-000, Setnbmbai

CNPJ N* 01.620.0S6/0001-«1

ficará impedido de Ildtar e ccMitratar com a UniSo, Estados, I^stríto Federal ou Munici{»03 e será
descredendado no SICAF e/ou Sistraia de Cadastro de Fomecedt^ Estadi»! ou Municipal, pelo
prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais comineções
legais.

9.3. Em caso de inexecução pardal ou total das condições fixadas neste edital, otos ou atraso e
quaisquer outras hregularídules n&> justificadas, poderão ser aplicai^ isolada ou
cumuLativamente, garanlick» o contraditório e ampla defesa, as seguintes penaiidmles:

9.3.1. Mitítade:

a) 0,5% (cinco décimos pw cento) ao dia sot^ o valor do Contrato em caso de atraso na ratrega
do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Câmara Municipal de Satubinha/MA, no caso de entrega com atraso, podo^ ocorrer a não*
aceitação do dejeto, de fOTzna a configurar, nessa hipótese, inexecução parcitü ou total da
otHÍgaçSo assumida, sem prejuízo da rescisão unilatesal da avença;

b) 5% (cinco por cento) sobie o valor do contrato, em caso de atraso superiora 15 (quinze) dias
úteis na execução dos serviços. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Câmara
Municipal de Satubinha/MA, poderá ocdra* a não-aceitação do objeto, de forma a
configurar, n^sa hipótese, mexecuçSo parcial ou total da obngação assiunida, sem prejuízo
da rescisão unil^eral da avença.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, on caso de atraso na entrega do objeto,
por período superior ao previsto na alínea do subitem 17.3.1ou de mexecução parcial
da obrigação aR<nmida-

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

9.4. A sanção de in^iedim^to do direito de licitar ou contratar com a Câmwa Municipal de
Ss^binha/MA pod^ so* aplicada ao prestedm* Juntam^te com a de multa. As pemdidad^ são
mdq>endentes e a {q}iicaçâo de uma não exclui as demais.

9.5. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo, dos
pagamoitos devidos pela Contratante.

9.6. Se não restarem pendentes valines a serem pagos ao presladr»- ou se os valores das multas forrai
^periores aos {^gameiUos devidos, fica o PRESTADOR ou ADJUCATÁRIO olHÍgado a recolha
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recdiimrato da notific^ão, devendo
ser apresentado o com|»ovante de pagamento a esta Câmara Municipal, sob praa de cobrança
judiciai.

9.7. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições
especificados no § do art 57 da Lei S.666/93, sendo considerartes injustíficadts os atrasos não
precedidos da competente prorrogação.

9.8. A solicitação de prcurogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada
com anteced^icia mínima de 01 (um) dia do vencimrato, miexando-se documento ctHn^batórío
do al^ulo pela Contratada.

9.9. A s>licaç&> das praalidades piraedida da da c^Kxrtunidade de ans>la defesa e
conúaditórío por parle da CONTRATADA, na fixma da lei.

9.10. As penalidades s&ão obiigat(»ianirate regiSiadas no SICAF e, no caso áe inspedimente do
direito de licitar, o licitante deverá ser rfescredendado por igual período, sem {nt^uízo das multas
previstas no Edital e das demais cominações legais.

9.11. O v^cH" da multa po^ás»des<xmt«lo dos p^i^itos ou cotHadodiiettunrate da Contratada,
amigável ou judicialmente.

9.12. Nrahum pa^mrato sraá feito à empresa, antes de pagas ou relevada as multas que lhe tenham
sido aplicadas.
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CAMARA MUNICIPAL DE SATUB
Rua Hambeite de Campes a' iO - Ccetro -

CNPJÍ 01.628.056/IM)01-OÍ

1& CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CNBRIGAÇÕES DA COmnATAim; E CONTRATADA

10.1. Devem e Responsabilidades da Contratante, além de ontras qne poderSo ser prevfetas no
Edital e Contrato:

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, pca* intermédio
do fiscal especíaim«ite designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações;

10.1J2. Vtíar o emprego ̂  quaJqu^ serviço que consid^ar incoiiqjatjvei com as especificações
aprtíientadas na pn>iK)sta CONTRATADA, que possa ser inadequ^o, nocivo ou danificar seus
bens patrimoniais, ou |»ejudiciaJ à saúde dos s^idores;

10.1.3. Efetuar o p^amentoà CONTRATADA nas condiçõfôpacUiadas;
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e coittratu^ críveis;
10.1.5. Preench»^ e enviar a Ordem ée Sctvíço de acordo csm os crítéricfi est^Iecidos no Projeto

Básico;
10.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a

pr(^)osta aceha, ctmforme in^seções a saem realizadas, devendo assinar ao fmal o TERMO DE
RECEBIMENTO DEFIbflUVO;

10.1.7. Recusar com a devidajustificatíva qualqu^ serviço prestado fora das especificações constantes
na |»Y3posta da CONTRATADA;

10.1.8. Liquidar o empenho e efi^tcr o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro
dos prazos praestabeiecidos em Contrato;

10.1.9. CcmunicsE' à CONTRATADA todas e quaisquer wxmr^cias rel^ionadas cmn a execução dos
serviços.

10.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

10.2.1. Prei^ s^iç<» ct^^los em estrita conformidade com as especifí^ções exigitks no Projeto
Básico;

10.2.2. Conq)are(^ em juízo, m hipótese de qualquer reclamai^ trabalhi^ mt»itada contra a
Cmitratante pm* enqiregacto da Ccsár^íMla, reconhecendo sua verdadeira cmidição de
em(»'^adora, e ̂b^toiir a Contratante no {vocesso, ou re^xm^ solidaríamente, até o final do
julgamento, arcando com todas as de^)esas decorr«ites de ev^tual condenaçlto;

10.2.3. Não trmisfair a tercdios, m> todo ou ̂  pait^ o objeto do presente Cmitrato, sem jx^via
auttnízaç^ da Contratante;

10.2.4. Pr^tar todos cs esclarecimentos técnicos que lhe foran solicitados pelo Óigão O^^ciador da
Ata, relacionados com as cinacterfstícas;

10.2.5. Indicar, formalmente, |3rqx^> apto a re^a-esentá-Ja junto à CONTRATANTE, que deverá
re^xmd^ pela fiel execi^ão do Contrato;

10.2.6. Atoider prontam^to q^isqicr oríentoções e exigências dos Fiscais cfo Coot^o e do Gestor do
Contrato m^rates à execução do obj^ ccsUratual;

10.2.7. Reparar ({uaísquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
doto de seus rq)reseDtmitra ie^s, prepc^os ou csiqxe^lc», em decorrâicúi chi presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da ececução do objeto pela CONTRATANTE.

10.2.7.1. Apmado o dano e caractmzada sua autcma pcx qualquer apegado da
CONTRATADA, está pagará à C WERATANTE o valor correspondente, medisnte o pa^mento
de Documento de Arrecadação Mmúcipal - DAM, a ̂emitida pdoOes^ do CrmUato no valor
c(HT»poiid^ste ao dano, acrescido <tos d^ais poisJkiades constmites do instnunento
convocatório.

10.2.8. Pn^iciar tod(^ os meios e facilida<tos nec^sárías à fiscaüz^ão da execução dos serviçc» pela
CONTRATANTE, cujo rquesestante tcsrá pt^eres para su^ar os serviços, total (hi parcialmente,
a qualqu^ tempo, sempre que considerar a m^ida necess^a, e recusar a ex^ução dos serviços
que juigv inadequados;
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10.2.9. Manter, durante tc»ia a exect^ão do contrato, as mesmas condições da habilitação exigidas na
licitação;

10.2.10.Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando á CONTRATANTE
para jK^amento;

10.2.11 .Recitar as normas e procedimorto de controle interno.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÃO

11.1. O contrato poderá rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, indqwndente de
qualquer aviso, ou ccmiimicaçâo jiuücial ou extrajudiciai, nos seguintes casos:

11.1.1. Imuliiiq>leinaito de qualquer cláusub deste contrato.
11.1.2. Falência ou Teciq}eraçfio judiciai, insolvtocia ou dis«>iução judicial ou extrajudicial.
11.1.3. Subcontratação, c^ão (RI transfnência, total ou parcial, do presoite corrtrato.
11.1.4. Quando as imiltas aplicadas «Hngirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do contrato

devidamoite justado;
11.2. Ocorrendo rescisão do contrato pt»* inadimplência da CONTRATADA assegurado a

CONTRATANTE o direito de imitir-se lúninarmente na posse do serviço já pago, que esteja sob
a guarda ou em poder da CONTRATADA € de ceder o contrato a quem ent^er, indgiendente
de qrmiqua' consulta ou interfoência da CONTRATADA;

11.2.1. Rescindindo o contrato nos tenm» previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o saldo porvoitura exist^e pelos serviços já {xestados, deduzida ̂  multas e
despesas deconemes da inadimplência, ou a CONTRAT^A restituUá ã CONTRATANTE às
impoitfincias já recdudas;

11.2.2. A inexecução total ou parcial do ]xesente contrato enseja a sua cescislk), ocmi as conseqüências
contratuais e as prevista em lei ou r^ulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DCfê ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

12.1 - O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sc^re o obj^ deste contrato.
Quaisqu^ tributos ou enc^gos legais que após a assinatura de^ (xintrato, v^iham a sct criados, bem
como qualquo- iteração dos existentes, inclusive sua e?dmção, que cosqjrovadamente reflitam no preço
conUatual, implicaram na sua revisão ;»ra mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 - Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, encargos e
contribuições de qualquo" nabireza, inclusive para fiscais, de competência da União, dos E^ados e dos
Munic^nc», que incidam soixe o objeto àa presente contrato;

12 J - A CONTRATADA responsabUiz£a--se-á pela devolução à CONTRATANTE, das importâncias
referentes a ônus fiscais e legais vSSa recolhidas, em decorr^cia da diminuição dos encargos tributários
relativas ao objeto (k) jHesente coiRtato, {Rovcni^te da alteração de leg^lação pertinente;

12.4 - Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada^ notüicâda ou intimada, em virtude do não
pagamwto pela CONTRATADA, à ép(Ka própria, de quaisqi^ encargos incidentes sobre o objeto
deste contrato, assistir-lhe-á o direito de r^^ quaisqu^ pagamentos devido à CONTRATADA até que
esta satisfaça inte^nlmente a ex^ência formulada;

12.4.1 - As importâncias retidas, na forma deste i^n, serão devolvidas scti corr^ão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

3.1 - Qtteisquer atrasos no (xm^RÍmento dos prazos estabelecidos ou mfiações às diqiosições deste
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contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de responsabilidade e
multas contratuais, se resultarrai ̂  ̂so fortuito ou de força maior, desde que atinjam direb e
comprovadamente, o objeto cto presente contrato;

13.1.1 - A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de caso fortuito
ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob pena de decair do direito de invocar
o disposto no item 13.1;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 - As desp^as decorrentes d^e contrato ocorroão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:

ÓRGÃO;
UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNÇÃO;
SUB FUNÇÃO:
PROGRAMA;

PROJETO ATIVIDADE:

CLASSmCAÇÃO ECONÔMICA
FONTE DE RECURSOS

01 - Poder L^islativo
0101 - Câmara Municipal de Satubinha
01 - Legislativa
122 - Administração Geral
0001 - Ação Legislativa
2001 - Manutenção e Func. Das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00—Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
0.1.00/100.000 Recursos Ordinários - RS 100.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

15.1 - O presCTte contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados apartir de sua assinatura,
podendo ser prorrogada por iguais paíodos de acordo com o Art 57, IV, Lei Federai n" 8.666^3.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os endereços
das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

16.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato s^o
considerados sem efeito, e som^ite o estipulado no contrato e seus documentos têm validade para a
execução do mesmo;

163 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações
técnicas, dos documentos e demais condiçõW contratuais, não podendo, pois, ̂  nenhuma
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de re^onsabilidade pela exação
incorreta do objeto;

16.4 - A tol^ãncia ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados
neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou renúnda a qualquer desses
direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer tempo;

16.5 — A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na lidtação;

16.6 - Aplica-sé ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais 8.666/93, para sua execução;
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16.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do coitízato, quani
convier.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes el^em o Foro da Comarca da Cidade de Satubinha/MA, com renúncia
expressa a qualqu» outro, pcft mais privilegUKb que seja, para dirimir as que^ões decorrentes deste
contrato e de sua execução.

E por estarem ju^os e conUata(&)$, as pvtes assinam o presente «mtrato, juntamente com 2 (duas)
testemunhas, em 2 (duas) vias de ígu^ teor e forma para um só efeito.

Satubinha/MA, em 10 de fevereiro de 2021.

EMPRESA CONTRATADA:

SATUBINHA

Jt^ué SUva Frankiin

Presidente

TESTEMUNHAS:

1.^ ̂
CPF:

10^.
Djy)riNBrvi0UAl/DE ADVpCACIA

FRiWCiSCO RODRIGUES DOS SANTOS

NETO

Francisco Rodrigues dos Santos Neto
Propríâário

%  'jíifÍQZ ílLiJA l/iòA!

CPF: fí ̂ 5. 2 '/9.
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CONTRATO administrativo

CONTRATO N"' 4/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 4/2023

INKXiGIBILIDADE DE LICITAÇÃO V 02/2023

TERVÍO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBR^AM A CÂMARA MCNICIPAL DE
BEQIJIMÀO-MA. E O ESCRITÓRIO
FRANCISCO RODRIGO ES DOS SANTOS

NETTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA.

O

A CÂMARA MUNICIPAL DE BEQUIMÂO/MA. pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o iC 41.611.773/0001-61. com sede administrativa na Rua Antônio João
Martins, s/n. Centro, Bcqnimão/MA, aqui representado pelo Presidente da Câmara Sr. IVALDO
OLiVEIlLA. brasileiro, portador do CPE sob n*" 406.300.7:3-53. residetite na sede do Município
de Bequimão/M.A. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e de outro.
FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, inscrito no CNP.i sob o if 33,136.351-^0001-83. registrado na Ordem dos
Advogados do Bra.sil - Conselho Seccional do Maranhão sob o n" 903. sediado na Avenida
Senador Vilorino Freire, n" 01, Ediíicio São Luís Otttces. sala 109, Areinha. São EuísM.A.
representado por FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO. brasileiro, casado,
advogado inscrito na OAB/MA nÃ 9.226. doravante denominado CONTRATADO, firmam o
presente contrato de ,ser\'iços técnicos de consultoria e asscssoria jurídica decorrente da
Inexigibilidadc do Licitação n" 02/2023, com base no artigo 25, inciso M, c/c artigo 13. incisos
II! e V. da Lei if 8.666/1993. mediante as seguintes cláusulas e condições;

l. CLÁI SULA PRIMEIRA - OBJETO.

1. l. O objeto do presente l emio dc Contrato é de Contratação de empresa para a Prestação de
Scr\iços de Consultoria e Asscssoria .luridica, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Bequimão'MA. conTorme especiílcaçòes no 'I ermo dc Referencia, o qual integra
este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO

DOS SERVIÇOS

UNIDADE QUANTIDADE VALOR ! VALOR
! MENSAL 1 TOTAL

1 Contratação de

empresa para a

Prestação de
Sen iços dc

Mês

' R$ 9.000,00
12 (nove mil

reais)

—1 —

R$

108.000,00

CNPJ n? 41.611.773/0001-91

Rua Antônio João Martins, s/n. Centro Beoiiimão/MA
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Consultoria e 1 (nove mil (cento e oito

Assessoria ! reais) mil reais)

Jurídica, para
atender as

necessidades da

Câmara Municipal
de Bequimào/MA

2. CI.ÁI SI l.A SFX;ilM)A - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de ã igcncia deste Termo de Contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá
v igência até 31 de dezembro do ano em curso, prorrogável na forma do artigo 57, §1®, da Lei
n" 8.666/1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor global do presente Termo de Contrata é de RS lOS.ÜOO.OO (cento c oito mil reais).

3.2. O cronograma de desembolso será realizado em 12 (doz.e) parcelas, conforme Termo de
Referência.

3.3. No valor acima estão incluídas Iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇA.MENTÁRIA.

4.1. .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em Dotação Orçamentária
própria, prev isia no orçamento do Município, para o exercício de 2023. na classificação abaixo:

Unidade Orçamentária: I 0101 - Poder Legislativo:

Função Programática:
! 01 031 0001 2.001 0000 - Manutenção da Câmara
I Municipal;

Categoria Econômica: ■ 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria:

5. CLÁUSl LA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será feito pela Câmara Viunicipal de Bequímào/MA. em moeda corrente
nacional, mediante I ransfcrència Bancária Tleirônica. direto na Conta da Contratada e ocorrerá
até no máximo dc 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do serviço, mediante a
apresentação da competente Nota Fiscal;

5.1.1. A Contratada deverá protocolar na sede desta Casa Legislativa a solicitação de
pagamento, assinada c carimbada pelo reprcsenlantc legal da empresa em papel timbrado,
contendo o n° do processo liciiatório, as informações para crédito em conta corrente como:
nome e número do Banco, nome e número da .Agência e número da conta, anexando a Nota
Fiscal dev idamente atesta, emitida sem rasura. em letra bem legível, juntamente com cópia do

CNPJ n9 41.611.773/0001-91

Rua Antônio João Martins, s/n Centro. Beauimão/MA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEQUIMÃO-MA

contrato, cópia da nota de empenlio como também as demais certidões atualizadas: Certificado
de Regularidade dc Situação do Fundo de Garantia do l empo de Serviço (FGTS). Certidão de
Í^íéhitos Trabalhistas jCNDT). Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social (CND),
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional, e Certidões Negativas de Débitos expedidas por órgãos das Secretarias
de Fazenda do listado e do Município.

5.2. Como condição para .Administração efetuar o pagamento, a licitanie sencedora deverá
manter as mesmas condições de habilitação:

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do
serviço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização;

5.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contraio, não se admitindo Notas
Fiscais emitidas com outro CNPJ. mesmo de Filiais ou da matriz.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES.

6,1.0 preço contratado c fixo e irrcajuslável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do artigo 65 da Lei n°
8.666/1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

7.1. A Contratada só dev erá executar os serv iços referidos no presente Termo de Referência,
cujo prazo dc execução coincidirá com o de vigência do contrato.

7.2. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de
Referência, documento integrante c apenso a este contrato.

8. CLAÚSULA OIT.AVA - FISCALIZAÇÃO.

8.1. .A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela
Contratante, na forma estabelecida na Lei Municipal.

9. CLÁl SI LA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de
Referencia.

10. CLÁl SI LA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administrativa nos termos da í ,ei n" 8.666/1993 eda Lei n" 10.520/2002,
a Contratada que:

10.1.1. inexecuiar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação:

CNPJ n? 41.611.773/0001-91
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lO.l .2. ensejar o retardamento da execução do objeio;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal:

10.1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no siibitem acima ficará
sujeita, sem prejui>-o da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, as.sim entendidas aqueia.s que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida. até a data do efetivo inadimplemento. observando o limite
de 30 (trinta) dias:

10.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçâo total do objeto;

10.2.4. em caso de inexccução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administraliv a pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos:

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Requimâo/MA pelo
prazo de até dois anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do artigo 87, incisos III e IV, da Lei n*^ 8.666/1993,
a Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei 8.666'1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da
Câmara Municipal de Bequimãü'M.\.

CNPi n2 41.611.773/0001-91
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11. CLALSLLA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO.

11.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses pre\ istas no artigo 78
da Lei n° 8.666'1903. com as conseqüências indicadas no artigo 80 da mesma Lei. sem prejuízo
das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a lusâo. cisào ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçào
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão Ibrmalmcnte motivados, assegurando-se à
Contratada o direito à prévia e ampla delesa.

11.4. .A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista no aitigo 77 da Lei n" 8.666/1993.

11.5. O tenno de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso;

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSliLA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES.

12.1. E vedado à Contratada:

12. í. 1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação llnanceira;

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
Contratante, salvo nos casos previstos cm lei:

12.1.3, Subcontratar.

13. CLÁl SELA DÉCIMA TERC EIR,\ - DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na
Lei iC 8.666 1993 c demais normas gerais do licitações e contratos administrativos.

14. CL.ÁLSLLA DÉCIMA QUARTA - PI BLICAÇÂO. |
14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no |
Diário Oficial do Mimicípio, no prazo pre\ i^ío na Lei n*' 8.666''1993. |

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO. I
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da |
Comarca dc Bequimão/MA. |

i
CNPJne 41.611.773/0001-91 ^
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ASS.

Por estarem justos c contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de idêntico teor,
para os de\ idos efeitos legais.

Bequimào/MA, 09 de janeiro de 2023.

íívàÃÁ (ilaA.
Ivaldo Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Requímâo

y

.n 7/ /,
FR.ANCiSCURODRlCVt^DOí^ SANTOS Ni-TTO

Representante ÍX.'gal
FRANCISCO RODRKil ES DOS SANTOS NE I TO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

.U>\OCACIA

Testemunhas:

CPI-

CPF n°.

CNPJ n» 41.611.773/0001-91
Rua Antônio João Martins, .s/n. Centro. Rpnuimão/MA
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Mamiá do Scníi - MA. 29 dc abril dc 2024.

A l\mprcí>a
FRANCISCO RODRIGI ES DOS SANTOS NEFIO - SOC IEDADE INDf\ IDEAI. DE
ADNOCACIA

C NP.1 n" 23.í26.351.()001->í3

.A\'Cíiida Senador \'itorinti Freire. Sala 109. l.dillcii'» S.ào Liiis í )tOces. Bairro Arcinha
Sào Luís^MA

ASSl NTO: CELEBRAÇÃO DE < ONTRATO

O represente legal da empresa de\erá etíinpareccr em dias úteis Iseguiula-teiia a sexta-feira) e
no horário das t)8h:()0min (oito horas) às 14h:00min fquatt^rze horas). munidt> dos seguintes
documentos:

1. SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OI A.SSEMELHADO Cédula dc Identidade ou
documento equivalente e Fstatuto ou ( ontr.uo S<KÍal que compro\em sua capacidade dc representante
Icíial, com expressa previsão dos poderes para exercício dc direitos e assunção dc obrigações. F.m caso
dc adminisirador eleito em ato apartado, deverá >er apresentada cópia da ala dc ivuniài' ou assemblcta em
que SC deu a clciç^.

2. PROCl^R.\DOR; Cédula dc Identidade ou documento equivalente e eõpia dc\ idamcnte autenlieada ou
a ser autenticada pela Agente de Contratação, mediante a apresentação dos originais para eontVonio. di)
Instrumento Público ou Particular de Miutdaio (procuração), com firma ivconhccida em cartório,
outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação. assinar termo dc contrato,
dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos cm nome da empre.sa contratada t Ne.ota
hifiótcsc. a procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de transenção».

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com cfciU^s dc Negativa, dc 1 ributos c Contribuições Federais; Regularidade
com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiv a com eleitos dc
Negativa c Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eleitos dc Negativa; Regularidade com (>s
Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com eleitos dc
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Com o Sistema de
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS c Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

O não comparccimento dentro di> pra/o c condições estabelecidos neste instrumento,
ressalvado o direito a juslitlculiva. decairá o direito à contratação c contra a mesma serão aplicadas
as sanções administrativas c penalidades prcv ista.s em lei.

BiSMARQl! DE MOER.\ OLI\ EIRA
Presidente da Câmara Municipal

CPF n- hl !.2~6.533-iK)

Marajá do Sena M.A

REC EBl EM:

FRANCKCO R0Í)RiCliE8 DOS SaNTOS NETTÍT - SOCIEDADE INDIVTDl AL DE
ADVOCACIA

CNPJ n" 3.T136.35M)001-8.^

.AVENIDA DEPI TADO RAI.Ml NDO LE AL. S N - CENTRO - MARAJÁ DO SEN A-MA
r> iiiuiri> <i;i cidade pa>sa por aqui Lcuishiiiira 2U21 2u24 C NPJ: 01 .ftl 2-<xv> 0001 -
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TERMO DE C ONTRATO ADV!IMSTRATI\'0

C ONTRATO ADMI\iSTRATI\O \' 01080401/2024

INEXIGIBILIDADE DE IJC H AÇÃO N 01/2024
PROC ESSO ADMIMSTRATIN O N" 010804/2024

O

TIÍRMO DE CONTRATO QUE

C ELEBRAM ENTRE Sí A C ÂMARA
MUNICIPAL DE MAR.AJA Dí) SENA E A
EMPRESA FRANCISCO RODRIGUES

DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA

pri:staçAo dos serviços descruos
NO objeto deste ccjntrato.

A CÂMARA MUMCIPAL DE \[ARAJÁ DO SENA - MA. situada na Wcnida Deputado
Raimundo Leal. vn. Centro, CEP; 65714-OíH). Marajá do Sena - MA. inscrita no CNPJ sob o
n" Oi .612.633 OOOl-L^, neste ato representada peÍo Sr. BISMARQUÍ DE MOUR A
OLIVEIRA, portador do RG sob lU 045208242012-3 SSP-'MA o do CPF sob o n" 776.23''.463-
OJ. a seguir denominada CONTRATANTE; e a empresa FRANCISCO RODRIGl ES
DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIVIDl AE DE ADVOCACIA. inscrita no

CNPJ n" 33.136.351/0001-83. esíaliclccida na Avenida Senador Vitorino Freire. Sala 109.
Edifício Sào Luís Offices. Bairro Areinha. Sào Luís'MA, dora\ante denominada
CONTRATADA, neste ato representa por seu proprietário o Sr. Francisco Rodrigues dos
Santos Nelto. brasileiro, advogado, portador do Registro Profissional sob o n" ̂^226 OAB MA
e CPF sob o n" 013.532.343-6,U RESOLVFM celebrar o presente contrato, decorrente da
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 001/2024 e do PROCESSO
ADMIMSTR.ATIVO N" 010804/2024. fundamentado sob a égide da Lei Federal n".
14133 2021. além de outras legislações complemcntarcs, as quais amparam o presente contrato
para todos os efeitos legais, mediante as seguintes cláusulas c condições.

1. CLAÜSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 .3 Constitui objeto do presente contrato a prestação dos ser\ iços de asscssoria e consultoria
jurídica com o objeti\o dc atender a Câmara Municipal dc Marajá do Sena - MA.
confonne descrito abaixo:

1.4 Descrição dos serviços _
ITEM DESCRIÇÃO , UNO , QTD ^ V. IMT. \.TOTAL

[A prcslaçáo dc sen iços cspcciali/iidos dc;
' ctmsulloria c asscssoria iuridica consjsicnlc^ na .

I detésa em aç^es judiciais em que a coniratante i
! figurar como parle, cm qualquer grau de
juri.sdiçào. acompanhamento c apresentação dc
rccurs«"»s administralixos. consistente cm: I . !

(Jrieiitaçáo no acompanhamento das inspcç«>es i
fciias peU)s órgãos Uc controle c.vtcmo: 2 j
Orientação na !ónnali/açâo dc ju.siit1cati\as. ■

defesas e recursos de reconsi<leraçào c de revisão !
junto aos órgãos de controle externo; 3. j
Orientação na condução das jii\ idades dc'
cadastro dj.' fortieci\lores c presiad«>rcs >:te

mes RS N (K)t).(K) í RS f>4.ÍKK).(M>

AVENIDA DEPITADO RAIMI NDO LEAL. S N C ENTRO - MARAJA DOSENA-M V
«) liiiuri» d:i p;ís>a por Jijiii i laiurj I 2o.2-4 ( NP.I. t)l "i tH»ol - i.t
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serviços; 4. Orientações junto ao setor jundieo^
siíbre diversos assuntos ct'nccrnenlcs aos i

trabalhos rotineiros do eontroíes ;idinmisirati\o>; t
5- Representar junditaniente a Cântara oni ^
demandas ou assuntos de interesse sempre que !
requisitado pek» Presidente . . _ C.

2. C LÁl SI LA SEGtNDA -1)0 VALOR

2.1 A CONTRATANTE pagara iu> CONTRATADO pela cxcciigão dos ser\igos. objeto
deste contrato, o \a!or tola! de RS 64.(MMK00 (sessenta c quatro mil reais), coníonne
proposta anexa nos autos.

3. CLÁCSl LA TERCEIRA - DA EXECIÇ.ÃO DO SER\ 1(. OS

3.1 DO LOCAL E FORMA DE EXECT ÇÃO
3.1.1 O assessoramemo consistirá de visitas técnicas de peio ntenos 02 (dois) dias alternados

semanais (nào seguidos), equivalente ao mínimo de 10 (de/) horas de trabalho semanal,
a serem definidos entre as partes e cm caráter emergcncial. quando solicitado pela
Administração ou por meio de telefone e Internet, por proíissional devidamente
habilitado no órgão competente e comprovado vínculo na Empresa, como sócio ou
funcionário legalmente contratxido.

3.1.2 A empresa licitante devera reali/ar os serviços através de sistemas infomtati/ados.
utilizando para íanto os equipamentos e softvvarcs fornecidos |ielo Município; realizar
os tiubalhos dentro da C^tmara Municipal de Marajá do Sena, arcando por conseguinte
com as despesas de transporte, l^icomoção até o município, ficando a lieilantc sem eai ga
horária definida e não suicila a cumprimento de horário, podendo, deste que autorizado,
realizar os trabalhos fora do horário de expediente da (râmara Municipal.

3.1.3 Os serviços de ASSFSSORIA e CONSITTORIA consistirão no exame, análise c
orientação, em casos concretos, abrangendo a administração do Orgào cm geral. Os
serviços de assessoria e consultoria compreenderão orientação técnica aos serv idores e
Secretários para a execução dos serv tços neces.sários ao bom andamento administiativ o
do Órgão, de acordo com as prioridades por ele estabelecidas.

3.1.4 Quando .solicitado pelo CONTRATANTE poderá ser realizado pela CONTRAI AUA,
treinamento de pessoal, necessário ao desempenho do controle administrativo do Órgão,
ao quais poderão ser ministrados em local previamente combinado ou mesmo junto as
dependências do Órgão. Os serviços serão prestados cm função das necessidades c
prioridades do CONTRA f-ANTi;. marulcstadas por escrita á CONTRATADA. ,A
CONTR.ATADA obriga-sc a manter, à disposição de estrutura organizacional e ou
pessoal, técnicos habilitados à prestação dos .serv iços especializados, ora contratados.
Para a viabilização das análises c do atendimento ás consultas formuladas.

3.2 DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO:
3.2.1 Além dos .serviços de assessriria e ci>nsultoria contábil, previstos no item 3.1. a empresa

contratada deverá - prestar serv iços de trcinanicnlo de serv idores da C âmara Municipal
de Marajá do Sena - MA. encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e
demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços dc Contabilidade.

4. CL.\l SCLA Ql ARTA - FORMA DE PAGAMENTO:

AVEMD.A DEPITADO RAtMl NDO LEAL. S \ - CENTRO MARAJÁ DO SE.NA-M.\
O luiiirii da cidadv pas>a por aqui I.ciif-ialiiia 202 ! l NPI 01 «>12.''.i i ooui - i i
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4.1. O pagamento será efetuado no pra/o de ate 30 (trinta) dias. apò>. a prcstaçào dos
scniços, desde que não haja fat{.>r inipcditi\o pí\»\ocadi> j>cla CONTRATADA,
mediante a apresenia<;ào de Nota l iseal Fatura, devidamente aleslaila por ser\idi>r
competente, acornpanhada íia respectisa Ordem de Scr\ieo e das certidões de
regularidade fiscal e trabalhista;

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos av>s Tributos Federais e à Divida .-\ti\a da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, de acordo com a Portaria Coniunla
POFN RFBiV 1.751 de 02 10 2014;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais insiiiuidos por lei;

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de DivkUi Ativa (Estadual);
d) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Municipal);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
4.2. A não apresentação das certidões clencadas no item 4.1 não ocasionará retenção de

pagamentos por serviços prestados.
4.3. A não apresentação juslificará a imposição de sanções à contratada, podendo ocorrer a

rescisão contnitual c a execução da garantia.
4.4. A não comprovação da regularidade fiscal, incluindo a seguridade social, estará

violando o disposto no § 3" do arl. 105 da Constituição Federal.
4.5. G pagamento será feito em favor da contratada, através de ordem ou transferência

bancária na sua conta corrente. ap(>s assinatura do Tcnno de Recebimento Delmiiivo,
emitido pela Câmara.

4.6. A Contratada deverá apresentara respectiva Nota Fiscal-Fatura á Câmara, acompanhada
das Certidões listadas no subitem 4.1. acima.

4.7. A Nota Fiscal/Patura será conferida e atestada pela comissão ou scrt idor rcsptinsavcl
pelo Recebimento.

4.8. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA FAD.A.

4.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á Contratada enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atuuIi?açâo monetária.

4.10. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela Contratada.

4.11. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada
pela CONTR/\TADA. esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização
monetária do respectiv o v alor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de ri.ü5" o
(cinco décimos porcento) ao mês. "pro riiUi í/ie".

4.12. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 4.8.

5. CLÁrSL LA 01INTA - DO PRAZO DE MGÊNCTA CO\TRATl AL

5.1. O prazo de vigência do contrato será 12 de meses, contado a patlir da data de sua
publicação. Podendo ser pronogados nos lermos do .Ari. 106 da Lei 14.133 21 edemais
normas pertinentes.

6. CL.Ál SI LA SEXTA - DOS RECT RSOS ORÇAMENTÁRIOS

.\\ EMDA DEPI TADO RAIMI NDO LEAL.S N ( ENTRO - VtAR.AJA DO SENA-MA

O lututo d.» cidade p.is>:i por aqui - Lcui>latura Z"21 2"2-* t NPJ- Oi f> 12, I-1.»



PA M* /c^2Qã^^"
FLS; 05

Câmara Vüntcipa! cie ■■*■■■■» câWara irínicípal OE i íA^J?
UBBfl IA nil MVA FisrmuMiulDtsEm
O futwo cia cdacte pausa oc ; : . Rubrica

Proc n" 010M2M4

6.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações:

(íKlíÀO: 01 - C àniiir.i Ntunicipl de Marajudo Sena
l'NJÍ)ADE ORÇ AMLNTARIA. OHM - (. àinau MuiitLijml de Maraia do Sena
Kl'NÇ AO: Oi - Legistati\a
Sl.Bl L N( À(): 122 - Açào i.oui.slativa
PRiXiRAMA: OOtU - LcgWatna
PROJÍ T t) A rrV IDADK; - Maiiuieni^ào c Funcionamcnio das Ath idades da < "ãmara Municipal
C LASSIFK. AÇÀt ) fAONÔMK. A .f.vyo. WdH) Outros Ser De lere, Ressoas lundic.i

7. ( LÁLíSl LA SÉTIMA - DAS REPONSABILiDADES E OBRIGAÇÕES DAS
PARTES

7.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante:
7.1.1. Acompanhar c tlscali/ar a c\ccuçâo dos Contratos ou instmmcnlos equivalentes, por

intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 14.133'2021 c
posteriores alterações;

7.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado,
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

7.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas rcgulamcntares e contratuais

cabivcis;
7.1.5. Preencher c enviar a Ordem de Serviço dc acordo com os critérios estabelecidos neste

Termo dc Referência;
7.1.6. Receber os serviços prestados pela CONTRATADA, que estejam cm conformidade

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas;
7.1.7. Recusar com a devida justilicatix a qualquer alimento entregue fora das especificações

constantes na proposta da CONTR.ATADA:
7.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATAD.A

dentro dos prazos preestabelccidos em Contrato;
7.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços.
7.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada:
7.2.1. Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no

Temio de Referencia;
7.2.2. Comparecer em juizo. na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra

a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição dc
empregadora. e substituir a Contratante no processo, ou responder soiidanamente, até o
final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual
condenação;

7.2.3. Não transferira terceiros, no ivxlo ou cm parte, o objeti> do presente Contraio, sem prc\'ia
autorização da Contratante:

7.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe torem solicitados;
7.2.5. Indicar, formalmente, prcposto apto a rcprcscntá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá rcsp^mder pela íic! execução do Contrato;
7.2.6. Atender proniamcnte quaisquer orientações e exigências dos fiscais do Contato e do

Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;
7.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONl RATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo dc seus representantes legais, prepostos o\i empregados, em decorrência

WEMDA DEPI TADO RAIMUNDO I.E AL. S N - CENTRO M ARAJ \ »0 SEN A-\IAI  t í NT.l OI /v 1 _ WK.Ul • 1A
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dn presente relaçrto contratual, não excluindo ou rcdu/indo essa responsabiiidatic da
tlscaii/ação ou o acompanhamento «.ia e\cein,ào do objeto pela C < )NTRAT.\NTl

7.2.5. Apurado o dano c caracteri/ada sua autoria por qualquer empregado tia
CONTRAI,-\DA. esta pagará à CONTR.XTANTl. o \alor correspondente, mediante o
pagamento de DiKiimento de .AiTeeudavài^ Municipal - DAM. a ser emitida pcht (jestor
do Contraio no valor correspondente ao dantc acrescido «.Ias demais penalidades
constantes do instrumento con\ocaíório.

7.2.d. Propiciar todos os meios c íacilidades necessárias a riscaii/ueào da cxecusnu) do^
serviços pela CON TRA TAM h. cujo representante terá ptMJeres para sustar t)s scia iços,
total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e
recusar a execução dos serv iços que julgar inadequadosL

7.2.10. Manter, durattte toda a execução do contrato, itxlas as condições exigidas para a
qualiftcaçào na conlriUaçào;

7.2. i l. r.milir fatura no valt)r pactuado e nas condições do C ontratí>. apresentando a
CONTRATANTE para pagamento;

7.2.12. Respeitar as nonnas e procedimento de controle interno.

8. C LÁL SULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

S. l. Pela inexecuçào total ou parcial do contrato a Administração jK>dcra. garantida a previa
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

8.1.1. .Advertência;

8.1.2. Multa, na forma prevista no instrumento conv ocatório ou no contrato;
8.1,.^. Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
8,1.4. Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos dctcmiinanics da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos preiuizos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.1..^. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

8.1.6. As sanções previstas nos itens 8.1.1. 8.1 e 8.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com
a do item 8.1.2. facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

8.1.7. A sanção estabelecida no item H. 1.4. será facultada a defesa dt) interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (de/) dias da abertura de vista, potiendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação,

8.2. .As sanções previstas nos itens 8.1 c X. 1.4. poderão lambem ser aplicadas às empresas
ou aos profissionais que. em razão dos contratos regidos por esta Lei:

8.2.1. Tenham sofrido condenação definitiv a por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos.

8.2.2. Tenham praticado atos ilícitos v isando a frustrar os objetivos da licitação:
8.2..^. Demonstrem não possuir idoneidade para eonlraiar com a Administração em v irtudc de

atos ilícitos praticados.
8.3. As tnultas previstas neste termo, serão descontadas apíSs regular processo

administrativo, dos pagamentos dcv idos pela Contratante.

.WEMDA DEPI TADO RAINU NDO I.F.M..S \ C ENTRO - M ARAJA DOSEN V-MA
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8.4. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador ou se os valores das
muita.s forem superiores ai»s pagamentos de\ idos. fjca o contratado obrigado a recolher

a importância dc\ida no pra/o de 15 (quin/c) dias, a partir do recebimento da
notificação, devendo ser aprcscnludt) o comprovante de pagamento a esta Câmara
Municipal, sob pena de cobrança judicial.

8.5. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser fonnulnda por escrito c
encaminhada com antecedência mínima de 01 tiimt dia do vencimento. ane\ando-se
documento comprobatório do alegado pela Contratada.

S.b. .A. aplicação das penalidades será precedida da concessão da optulunidadc de ampla
defesa e contradilório por parte da CONTRATADA, na torma da lei.

8.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SIC.Af c. no caso de impedimento
do direito de licitar, o liciianie deverá scrdcscredcnciado por igual período, sem prcjui/o
das multas previstas no Edital e das demais cominaçòcs legais.

8.8. O valor da multa poderá ser ilcscontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigáv el ou judicialmente.

8.9. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou
relevadas as muitas que lhe tenham sido aplicadas.

9. CLÁI SI LA NONA - DA EXTINÍ. ÃO DO CONTRATO

9.1. O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos latos clcncados no
an. 137 da Lei n" 14.153/2021.

10. CLAÚSI LA DÉCIMA - PERÍODO DE EXECtCÃO DOS SERVIÇOS

lO.I. Os serviços deveram ser executados no período de v igência do contrato.

11. CLÁl SI LA DÉCIMA PRIMEIR.\ - DA SlIBCONTRATACÃO

1 1.1. Não será admitida a subcontrutação do objeto liciiaiório.

12. CLÁUStLA DÉCIMA SEGt NDA - DOS ACRÉSCIMOS E SI PRESSÕES

12.1. Os preços permanecerão fixos c irrcajustáveis, salvo quandtv comprovadas as situações
descritas no art. 124. inciso I. letra "b". inciso i i. letra "d' da Lei n" 14.133 2021.

12.2. Os preços também pvxlerào ser alterados nos casos espccificos" do art. 134 da Lei
14133/2021.

12.3. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do objeto
deste contrato, desde que. após consulta a CONTRA f-ADA. as mesmas sejam
consideradas viáveis;

12.4. Se tais modillcações ou alterações repercutirem no preço pactuadi> ou no pra/o da
prestação dos serviços será acordado ajuste apropriado, que devera sci tornializado.
através do Termo .Aditivo, obedecendo ao pra/o de convt>caçãí> estipulado pela
Administração, consoante o Art. 90. da Lei federal n". 14.133 2021.

13. CLÁl SI LA DÉCIMA TERC EIRA - DO REEQl ILÍBRIO E( ONÒMICO-
FINANCEIRO

AVENIDA DEPITADO RAIMI NDO LEAL. S^N - C ENTRO MARAJÁ DOSEN \-M V
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13.1 <") Contraio decorrente deste Temio de Referência poderá ser alterado por acordt» das
partes, com as de\ idas justifiealixas. para restabelecera relação que as panes pactuaraiii
inicialmente entre os encargos do contrata-lo e a retribuição da administração para a
justa remuneração dos serviços, objetivando o restabelecimento tio equilíbru)
econômico-financeiro inicial do contrato, etn caso de força maior, caso Ibnuito ou fato
do príncipe na hipótese de sobrcvirem latos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
conseqüências incalculáveis, que inviabili/em a execução do contraio lal como
pactuado, respeitada, em qualquer caso. a repartição objetiva de risco e.stahclecida no
contrato., nos termos da Lei n" 14. 1 2021.

14. CLÁl SI LA DÉC IMA Ql ARTA - DA FISC ALIZACÃO

14.1 execução dos serv iços sera acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal do contrato
especialmente designado.

14.2 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Admini.straçào ou a
terceiros em liizão da execução do contrato, c não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

14.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoirèneias relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das fallas
ou dos defeitos observados.

14.4 C) Hsca! do contrato informam a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.

15. CLÁl SllLA DÉCIMA Ql i\TA - SITL AÇÕES GERAIS

i5.1 Os casos omissos serão resolv idos pelas partes contratantes de comum acordo,
tomando-se como base a Lei n" 14.133 2021

16. CLÁl SI LA DÉCIMA SEXTA - DA FI NDAMENTACÃO LEGAL

Ib. 1 O objeto deste contrato se fundamenta na alínea "c", inciso III do art. 74 da Lei
14.133 2021 e suas alterações e demais normas pertinentes.

17. CLÁLSIXA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 Todas as comunicações ou noliOcaçõcs relativas a csic contrato serão enviada.s para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contratí^:

17.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, c somente o estipulado no contrato c seus documentos têm
validade para a execução do mesmo:

17.3 A CONTR.ATADA declara, neste ato. ter pleno conhecimento c compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois. cm nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do t»bjeto:

17.4 A tolerância ou o não exercicio, pela CONTRAT.\NTE. de quaisquer direitos a cia
assegurados neste contrato ou na Legislação cm geral, não importará em renov ação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTR.XTANTE exercitá-los a
qualquer tempo;

^  • A\ EMDA DEPl TADO RXlMt NDO l.EAL.S N CENTRO MAR.AJ A DO sEN A-MA
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17.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal n'' 14133 2021 para sua
execução:

18. CLÁl SI LA DÉCIMAM OITAN A - IK) FORO

1S. 1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Paulo Ramos MA. com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais pri\ ilegiado que seja. para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

E assim, por estarem dc acordo, ajustadas c contratadas. ap<is lido c achado conforme, as partes
a seguir firmam o presente contraio em 02 (duas) \ ias de igual teor e forma, para um sd efeito.

CONTRATANTE:

Marajá do Sena MA, cm 20 dc abril de 2024.

EMPRESA C ONTRATADA:

CÂMARA Ml MC IPAL DE MARAJA
DO SENA

lilMuarqui de Moura Oliveira
Presidente

SOCTEDADE INDIVIDI AL DE
ADVOCACIA - FR.A\( ISC O

RODRKU ES DOS SANTOS NETO
Francisco Rodrigues dos Santos Neto

Proprietário

TESTEMl NHAS:

1. 2.

CPF: CPF:

AVEMD.A DEPl TADO RAIMI NDO LE\L, S N CENTRO - MARAJÁ DO SENA-MA
O luluivi J;« cid.»dcpas>a |h.r aqui Lcuistanira 2ii24 C NPJ; "1 ̂ 12 ?
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ORDEM DE SERVIÇO

\ F nipresa
ERA\f ISCO RODRIGI ES DOS SANTOS NETTO - SOC IEDADE INDIV IDl AE DE

ADXOCACIA

CNP.i n" 33.13ív351 (MJ0Í-S3

\\cuida Scnudtir Vilorino Freire. Sala 109. hditlcio S;u) Luis (Hfsees. Bairro Areinhu

Sào Luis-MA

Prc/ados Scnhires.

A CÂMARA MI NK IPAL DE MARAJÁ DO SEN A. inscrita no C NPJ sob o n
01.M2.633 OOOi-13. localizada na Avenida Deputado Raimundo Leal. s n. Centro. CHP:
65714-000, Marajá do Sena - MA, neste ato representada pelo Sr. BlSMAROb'! DE MOURA
OLIVEIRA, portador do RG n" 2739044 SSP.MA e do CPF sob o n" 7^6.237.46.3-91. vem
através desta. .ACTORIZ.AR o inicio da execui,-áo do objeto contratado, de acordo com o
C ONTRATO ADMINISTRATIVO n" 01080401/2024. assinado em 29 de abril de 2024,

letércnie a prestação dos serviços de assessoria e consultoria Jurídica com o objetivo de
atender a C âmara Municipal de Marajá do Sena - MA, pela a empresa FRANCISCO
RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIMDl AL DE

AD\'OCACIA- inscrita no CNP.I n" 33.136.35 UOOtíi-S3. estabelecida na .Avenida

Senador \'itorino Freire, Sala 109, Fdiíicio Sào Luis Gffíces, BaiiTo .Arcinha, Sào

Luís MA. representa por seu proprietário o Sr. Francisco Rodrigues dos Santos Nctto.
brasileiro, advogado, portador do Registro Profissional sob o n" 9226 O.AB VI.A c CPF sob o n"
013.532.343-63*!

Marajá do Sena - MA, 29 de abril de 2024.

BISMARQUI DE MOl RA OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

CPF n"6!!.276.533-ítO

Marajá do Sena M.A

RECEBI EM:

FRANCISCÁ) RODRÍGUES &S SANTOS NF/TTO - SOCIEDADE INDIMDl Al. DF
AD\OC.ACIA

CNPJ n" 33,136.351 t)0t)l-S3

AN F.StDA DEPITADO RAIMINDO IT.AL.S \ - CENTRO - MAR.AJ A DO SEN \-MA
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ESTA^DO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE HUMBERTO DE CAMPOS

Praça Dr. Leôncio Rodrigues. 1 j6. Centro.
CNPJ: 06.222.616A 001-93

decreto N" 254 de 10 de Julho de 2015.

o Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS, rto uso de suas
atribuições legais.

DECRETA:

Art 1° - A nomeação do senhor Francisco Rodrigues dos Santos Netío, para o
cargo de Procurador Gcra^D-AS-l. da Prefeitura Municipal de H-amberto ae c.anipos.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor :ia data de sua publicação, revogado as
disposições cm contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNTC!P-\L DE HUMBERTO DE CAMPOS; 10
DE JULHO DE 2015. |

/A ^

Auausto César Ribeiro Fonseca Filho
'  í Prefeito Muricipal
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Estado do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
CNPJ; 23.601.966/0001-80

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO tf 021/2023

PROCESSO N° 00.00.001/2023

CONTRATO N° 021/2023

INEXIIBIÜDADE N° 001/2023/CMPM

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO

CONTRATO N® 021/2023 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
-  MA E A EMPRESA FRANCISCO

RODRIGUES DOS SANTOS NETO -

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA

JURÍDICA.

A Câmara Municipal de PINDARÉ-MIRIM, com sede na Praça Florindo Silva, s/n°. Centro,
PINDARÉ-MIRIM - MA, CEP: 65370-000, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.'' 23.601.966/0001-80,
representada pelo seu Presidente, Vereador SENILSON SILVA, brasileiro, solteiro, residente e

domiciliado na Rua São Francisco, s/n°, Bairro Nova Brasília, portador do RG 0001055060992

SSP/MA, CPF 926430353-72, biênio 2023/2024, doravante denominada simplesmente

contratante, e a empresa FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETO - SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ (MF) sob o 33.136.351/0001-83, estabelecida

à Avenida Senador Vitorino Freire, n° 1, Edifício Comercial São Luís OfTiGe, Sala 109, Areinha,

São Luís/MA, CEP: 65.030-015, neste ato representada pelo Sr. Francisco Rodrigues dos Santos

Netto, brasileiro, inscrito no CPF n" 013.532.343-63, doravante denominada simplesmente

contratada, RESOLVEM acordar e assinar o presente Termo de Aditivo, referente ao Processo

Administrativo n°. 00.00.001/2023 do contrato original, sob as seguintes cláusulas e condições,

que será regido pela Lei 8.666/93, Instrução e demais legislações aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato original por mais 12

(doze) meses a contar da data de 02 de janeiro de 2024. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57,

Inciso II da Lei Federal n® 8666/1993.

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
Praça Ftorindo S#va. slvP. Centro, CEP: 65.370.000. PINDARÉ-MIRIM - MA

^rni
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Estado do Maranhão

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM
CNPJ: 23.601.966/0001-80

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

Este presente Termo de Aditivo entra em vigor a partir do dia 02 de janeiro de 2024;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

O presente Termo Aditivo ficará fazendo parte integrante do contrato originai a partir desta data,

permanecendo Inalteradas as demais Cláusulas do Contrato supra citado.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em

02(duas) vias de Igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos.

PINDARÉ-MIRIM- MA, 28 de dezembro de 2023

C O NVT R \ T A

SEMLSON SILVA

VEREADOR PRESIDENTE

^

FRANC ISCO RÜÜKIgTks DOSKaN r(Ã''\ETO- /
SO( IKD VOE I\DI\ IDt AL DF ADVOCAÍ IA

Francisco Rodriííucs dos Santos Netto Representante Legal
Pela C onrratada

TESTEMUNHAS:

(1).

CPF n®.

(2).

CPF n°.

CAMARA MUNiCIPAL DE PiNDARÉ-MIRIM
Praça Florindo Sflva, s/n", Centro, CEP 65.370.0(X), PINDARÉ-MIRIM - MA
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFSe

'Número da Nota

00000193

Dala e Hora da Emissão

16/12/202415:39:23

Código de Verificação

C^a.Ke7.440C.Ce7U60ftMA.jaM.T449

f

PRESTADOR DE SERVIÇOS
N(»ne / Razão Sedai: FRANC^O RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INI»VIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 33.1^.351/0001-83 inscrição Munidpal: 98247192

Endereço: aV SENADOR VITORINO freire 01 SALA ie9;e>IF SAO LUIS OFRCES; - BAIRRO MH^HA - CEP; 65030015

Município: SAO LUIS UF: MA Emaü: fr«iicÍ8conettoadv@gmafLcom Telefone; (98) 889S9920

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Social: GAMARA WUNICB>AL DE BECHltMAO

CPF/CNPJ: 41.611.773/0001-91 Inscrição Municipal:

Endereço: rua ANTONIO MARTINS, SN O • BAIRRO CENTRO - CEP. 65248000

Município: BEQUMAO UF: MA Emaü: docB@3c>trínfomuiticAcom,br Telefone: (88)21066330

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Uescricâo HÈPEReNTÊ A fRfcsrAÇAO 06 SERVÍÇOS JUftiOtCOS - • 2/2014.
CONTRATO N*4.'2023

WTOCfcSSO AOA»fBIRA IJVO ÍT 4W3
iNE>:iGm.&ADg DE LICITAÇÃO N* ca'^m
DADOS PARA PA&AheNTO 8A#íC0 OO BRASIL

ADÊNCIA 2dS3.0
■ONTA 605SWI

C:NPJ 33.136 JSt.-DW1-83 - fRAAKISCO ROOnCUES DOS SANTOS l£TTO - SOCIEDADE MDTi/KHJAL DE ADVtX^ACW

Tipo do Item tom Quantidade Valor Unitário (R$) Vato Total (R6)

tríbutAvel SERVIÇOS JL«10ICOS 9.000.00 9.000,QC

PIS {0,0000%);
R$0.00

COFINS (0,0000%):

R$ 0,00
INSS (0.0000%);

R$0,00
IR (0,0000%)

R$ 0,00
CSLL (0.0000%);

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA ■ R$ 9.000,00

Valor Totai Composição:

R$ 0.00
Vaior Total Deduções:

iUO.OO
Base Câículo:

RS 9.000,00
Alijuoía;

3,06%
V^orfSS:

RS 275,40

Descrição NBS:
Local de Inck^ncia Imposto:
Local de Prestação do
Recdhimenío:
Mlvidade:

Serviço:

OUTRAS INFÒ^MA^ÔES
Estabelecimento do Prestador
SAO LUIS / MA

PRÓPRIO
601170100 - SERVIÇOS ADV0CATICK3S
1714-ADVOCACIA.

Tributação: TRIBUTÁVEL SJsl. Mês de 12/2024



PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

^4úmera da Nota

00000192

Data e Hora da Emissão

n 6/12/2024 10:15:59

Código de Verificação

DeiF.SK7.4(B0.T320.7UCJMKXEHJFB»

CERTIFICADO

PRESTADOR DE SERVIÇOS ■ ^ss.
Nome / Razão Social: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÂtlÃ
CPF/CNPJ: 33.136.351/0001-83 inscrição Municipal: 98247192

Endereço: AV SENADOR VITORINO FREIRE 01 SALA 109;EDiF SAO LUIS OFRCES;-BAIRRO AREWHA-CEP: 65030015

Municipio: SAO LUIS UF: MA Email: fr«nciscon«ttoadv@ginattxofn Telefone: (98)88959920
TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: CAMMM MUNICIPAL 1^ MAR AJA DO SENA

CPF/CNPJ: 01412.633/0001-13 Inscrição MunicipaJ:

Endereço: VEMDA IMPUTADO RAIMUNDO LEAL, S/N - B/URRO CaíTRO - CEP; 85714000

Municipio: MARAJADOSENA UF: MA Email. T^efone:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
ÜBWTIOÍO l^l=E»eNTe A ►'RE3TAÇA0 DÉ SERVIÇOS JUHlEW»® (AOVOCAIIC»C»)-MÉS Ot (Wf ERÊNOA -1-2024
CONTRATO AOWMSTRATti/O PÍ«OtO«M01/202«
l)AIX)S RARA PAOAMENIO BAMCO 00 8RASR. AOfrCtA 29534
CONTA 606,534
CNPJ 33. (39.35 twoi-93 rRAHOSC» ROOWeUES DOS SANTOS NETTO - SOOTO^C WCTVKKJAi OE ADVOCACIA EMWCS* OPTAWTE DO S«4PL£S FtACWNAt

Tipo do Kem Kwn Quantkla<>e Valof UnMrio (RS) Valor Total (RS)

TRIBUTÁVEL SEPviçcâ jurídicos

PIS (0,0000%):
R$ 0,00

COFINS (0,0000%):
R$ 0,00

INSS (0,0000%):
R$ 0,00

IR (0.0000%);

RS 0,00
CSLL (0,0000%):

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA - R$ 8.000,00

Valoí Total Composição:

R$ 0.(M)

Vatof Total Deduções:

RS 0,00
Base Cãlcoto: |

RS 8.000,Oo|
Aliíjiiota:

3,06%

Vaíof ISS.

RS 244.80

OUTR/^ INFORMAÇÕES
Descrição N85.
Loc^ de Incidência Imposto: Estabelecimento do Prestador
Local de Prestação do SAO LUÍS / MA
Recolhimento. PRÓPRIO
Atividade 601170100 - SERNriCOS ADV0CATK30S

Serviço; 1714 - ADVOCACIA.

Tributação; TRIBUTÁVEL S>t. Mèsde 12/2024



•W:

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe

Número da Nota

00000194

Data e Hora da Emissão

16/12/202415:41:54

Código de Verificação

FK».'C4F.«W1.4e«t,n31.B4«.7C*4.9eBT

CERTIFICADO

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome / Razão Social: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOC

CPF/CNPJ: 33.136.351/0001-83 Inscrição Municipal: 98247192

Endereço; aV SENADOR VITOfONO FREIRE 01 SALA 109:EDIF SÃO LUIS OFRCE8; -BAIRRO AREINHA - CEP: 6SC3<»15\^*

Munici|râ: SAO LUIS UF: MA Emaíl francisconettoadv@ginaÍLcom Telefone: (98)88959920

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome / Razão Soc^: CAMMUK MUNICIPAL DE PINDARE MIRIM

CPF/CNPJ: 23.601.966/0001-80 Inscrição Muntapal:

Endereço; PRAÇA FLORINDO SILVA O • BAIRRO CENTRO • CEP; 65370000

Município; PtttfMtE MIRIM UF: MA Emaii; acsmarinhorSgigmaiLcMn Tdefone: (98)96057686

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Oeacncão REFeRfcNTE A PREST&ÇAO DbSeHVtÇOS JURÍDICOS (AOVOCAt nOSE 12'20:i4.
OAOOS PARA PAGAWe^TO BANCO 00 BRASI.

AGFNCIA ?953^)

CONTA 80552^1

CNPJ 33.<%^1'900:-«3-rRA»<C6COROORfGOCBOC'S»MrT05*CTTO-&OCCOACICmDIV«JAt.O£AOVOCACIA
EMPRêSAORTANTE DO WiPtâS NACONAl

Tipo do Item

"RlfiUrÁVEL

Rem

SERVIÇOS XBíJDICOS

Quantidade Valor UnHiúio (R$) ValOTTotal(RS)

PIS (0.0000%);

R$ 0,00

COFINS (0.0000%);

R$ 0,00

INSS (0.0000%);

R$0,00

tf? (0.0000%);

RS 0,00

CSLL (0.0000%);

R$ 0,00

VALOR TOTAL DA NOTA » R$ 9.500,00

Valor Total Composição:

R$0,0G

Valor Total Deduções:

R$0,00

Base Cãiculc:

R$ 9.500,00

Alíquota:

3,06%

Valof ÍSS:

RS 290.70

Descrição N8S.

Loc^ de IrxádãnciB Imposto: Estabelecimento do Prestador

Locai de Prestação do SAO LUIS' MA

íecdhimento: PRÓPRIO
Mividade: 691170100 - SERVIÇOS ADVOCATICIDS

Serviço: 1714-ADVOCACIA.

ôUtÉUá InFórma^ôe^

Tnbutação; TRIBUTÁVEL SJ4. Mèsde 12/2024


